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ESTATUTO DA APAC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS

CAPÍTULO I
Da Denominação, Sede, Fins, Duração e Organização

Art. 1" - A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados, doravante
APAC, fundada em 30 de julho de 2007, com sede e foro na cidade de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, é uma associação sem fins
lucrativos, com patrimônio e personalidade jurídica próprios, nos termos do
Código Civil e legislação afim.

Art. 2° - A entidade, cujo tempo de duração é indeterminado, se destina a
auxiliar as autoridades dos Poderes Judiciário e Executivo, em todas as tarefas
ligadas a readaptação dos sentenciados e presidiários, sendo, também,
parceira da Justiça na execução da pena, exercendo suas atividades

ecialmente através da assistência:

I - à família;
II - à educação;
III-à saúde;
IV - ao bèm-èsta^^;
V - à profissionalização
yi.,- à reintegração social;
yi1 - às pesquisas psicossociais;
VI ll - à recreação: e,
IX - à espiritualidade.

Art. 3° - A APAC será regida de acordo com o que dispõe o presente Estatuto,
o qual constitui a sua lei orgânica, de conhecimento e observância de todos os
seus associados.
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capítulo II
í  Associados

Art. 4° - O quadro associativo, de número ilimitado, será constituído de pessoas
de ambos os sexos, sem distinção de raça, nacionalidade, convicção política e
religião.

Parágrafo único - O mesmo critério será adotado quanto ao desenvolvimento
das atividades da APAC.
f S •» . -Afl p '"í*

Árt. 5° - Os associados são classificados nas seguintes categorias:

J r .Associados Fundadores - todos aqueles que assinaram a ata de fundação
da Associação;
II - Associados Convidados - O Juiz que tiver, segundo a lei de organização
judiciária, o encargo da corregedoria dos presídios e de Execução Penal da
Comarca; o Promotor Público que estiver prestando serviço junto à vara

Ancdi Críitína F.^rneiro Fnn
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mencionada: o Defensor Público que estiver como titular da vara criminal
diretor da Unidade Prisional; o Presidente da Ordem dos Advogados do Bra
seção local; o Presidente da Câmara Municipal e o Prefeito Municipal;
III - Associados Beneméritos - todos aqueles que, a juízo do Conselho
Deliberativo, pela própria iniciativa deste ou mediante proposta da diretoria, se
tornem dignos desse título;
IV - Associados Contribuintes - todos aqueles que, admitidos de acordo com
este estatuto, concorram com a mensalidade estabelecida pela diretoria.

Art. 6° - Os associados de que tratam os itens "M" e "111", do artigo anterior, são
convidados, sem obrigatoriedade, a também participar da contribuição
pecuniária.

7 Art. T • O não pagamento de três (03) mensalidades consecutivas, salvo por
I' motivo de força maior, importará na perda dos direitos sociais e conseqüente

exclusão do quadro associativo.

A  r - Para ser admitido como associado contribuinte deverá o interessado;

I - preencher e assinar a respectiva proposta, conforme modelo e condições
aprovados pela diretoria; e,
II - estar expressamente autorizado pelo seu pai e/ou tutor, quando contar com
menos de dezoito anos de idade.

Art. 9° - Não poderão ser readmitidos ao quadro social:

I  - os associados eliminados por atraso de pagamento de mensalidades à
Associação, se não as solverem previamente; e,
II - os associados excluídos por falta grave que implique em desabono da
entidade.

Art. 10 - São direitos dos associados contribuintes:
.  ' V,.'.li ' t í

I - tomar parte nas assembléias gerais, votando e sendo votados, desde que
^ t(r ' am 06 (seis) meses de associado;
i  II representar, por escrito, ao Conselho Deliberativo, contra atos da

aoiiiinistração, reputados danosos e prejudiciais aos interesses da APAC;
III - propor admissão ou readmissão de associados;
IV - representar a entidade em reuniões e solenidades, por delegação da
diretoria;
V - recorrer á Assembléia Geral de decisão da diretoria que impuser pena de
exclusão do associado no quadro associativo; e,
VI - participar dos atos promovidos pela entidade.

Art. 11 - São deveres dos associados em geral;

I  - integrar-se nas atividades assistenciais de que trata o artigo 2°, tomando
interesse por todos os problemas penitenciários e socializadores afetos à
Entidade;
II - acatar e zelar pelo cumprimento deste Estatuto e quaisquer regulamentos;

fjta

CÃ
iro

p
'/ES

Po/\to

5oft»S*

(BA2ESow-

Cj. o
QaÇooeiiro

eminm/ES

Oa
( tOQO/X

-:fo



III - contribuir para que a APAC realize sua finalidade, cooperando para se
progresso e engrandecimento;
IV - comportar-se, sempre que estiver em causa a sua condição de associado,
de modo a manter o bom nome da Entidade, procedendo com urbanidade no
trato com os demais associados;
V - abster-se, nas atividades da Entidade, de qualquer manifestação de caráter
político partidário;
VI - respeitar e cumprir as determinações da Assembléia Geral, do Conselho
Deliberativo e da diretoria;
VII - pagar pontualmente suas mensalidades;
VIII - apresentar, quando solicitado, a carteira de identidade social;
IX - zelar pela conservação dos bens da APAC;
X - respeitar os membros do Conselho Deliberativo e da diretoria, quando estes
estiverem no exercício de suas funções; e,
XI - comunicar à diretoria qualquer mudança no estado civil e de residência.

Art. 12 - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto e dos
n  lamentos estarão passíveis as seguintes penas;

I - censura verbal;
II - advertência por escrito, e
III - exclusão do quadro associativo.

RarágrafpoÚnico - Da pena de exclusão caberá recurso à Assembléia Geral,
nos termos do art. 57 do Código Civil Brasileiro.
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CAPÍTULO III
Dos Poderes Sociais

Art. 13 - São órgãos deliberativos e administrativos da APAC:

I - Assembléia Geral;
II - Conselho Deliberativo;
III - Diretoria Executiva; e,
IV Conselho fiscal.

CAPITULO IV

Da Assembléia Geral

Art. 14 - Compete privativamente à Assembléia Geral:

li^ eleger os administradores;
II - destituir os administradores;
IIR-^próvár as contas; e,
IV - alterar o Estatuto.

Art. 15 - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas por ordem
do Presidente do Conselho Deliberativo, ou por um quinto dos associados
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contribuintes, por meio de Edital ou aviso publicado na imprensa local ou
afixado na sede da Entidade.

Parágrafo único - A convocação será sempre feita com antecedência mínima
de oito dias, contados da data de publicação do edital.
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Art. 16 - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão
consideradas legalmente constituídas, em primeira convocação, desde que se
verifique a presença da maioria absoluta dos associados, e, em segunda
convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados.

§ 1°. - Excetuam-se das normas deste artigo os itens II e IV do artigo 14, uma
vez que, nesses casos, é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes
à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria simples dos associados, ou
com menos de um terço nas convocações seguintes.

§ 2". - As decisões serão sempre tomadas por maioria simples.

Art. 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á:

I - ordinariamente:
a) de quatro em quatro anos, na segunda quinzena de julho, para o fim único
de eleger e empossar os membros do Conselho Deliberativo e respectivos
suplentes:
b) de dois em dois anos, na segunda quinzena do mesmo mês, para eleição do
Presidente da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da APAC, em
observância do artigo 50, Presidente, Vice-Presidente, primeiro e segundo
Secretários do Conselho Deliberativo, dando-lhes posse na semana seguinte à
eleição, com qualquer número de associados e,
c) anualmente, na segunda quinzena de março, para julgar as contas prestadas
pela Diretoria, devidamente acompanhadas de parecer do Conselho Fiscal e de
feíátórib do Presidente, encaminhando esclarecimentos;

lli sxtraordinariamente, a qualquer tempo, quando devidamente convocada,
exclusivamente para o fim de:
a) preencher cargos de Conselheiros, ocorridos em caso de renúncia ou
vacância, se os suplentes já tiverem sido chamados a servir,
b) para reformar os Estatutos Sociais,
c) aprovar as contas; e
d) cassar o mandato do Presidente da APAC, nos casos previstos, em sessão
especialmente convocada para esse fim.

§1° - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente, a pedido,
fundamentado por escrito, de cinco Conselheiros e aprovado pelo Conselho
Deliberativo.

§ 2° - Será nula e de nenhum efeito qualquer deliberação estranha ao objeto da
convocação.
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Art. 18 - As Assembléias Gerais serão abertas e presididas pelo Presidente do
Conselho Deliberativo, cabendo a este designar os secretários e os fiscais
escrutinadores, quando necessário.

Art. 19 - A Assembléia Geral, além dos Conselheiros titulares, elegerá três
Suplentes, que serão chamados a servir na ordem de maior votação,
aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 21, em caso de empate,
para preenchimento de vaga temporária ou definitiva no Conselho Deliberativo.

Art. 20 - As eleições do Conselho Deliberativo, de sua Mesa Diretora, da
Presidência da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão feitas por
escrutínio secreto e a elas só poderão concorrer os candidatos em chapas
previamente registradas, exigindo-se, para o registro, requerimento assinado
por dez associados no mínimo.

§ 1 ° - Os requerimentos de inscrição serão endereçados à Presidência do
C  íelho Deliberativo até 15 (quinze) dias antes do pleito. Havendo
impugnação, será observado o disposto no parágrafo único do artigo 28.

§ 2° - Não poderão votar e nem ser votados nas Assembléias Gerais os
associados que não estiverem quites com os cofres sociais.

§ 3° - Os associados menores de 18 anos de idade não poderão ser votados
para membros do Conselho Deliberativo.

Art. 21 - Realizada a votação e procedida a apuração, o Presidente proclamará
eleitos e empossará, após uma semana, os membros do Conselho
Deliberativo, bem como os candidatos a suplência mais votados, se não houver
empecilhos provocados por recursos, quando as cédulas serão incineradas.

Parágrafo único - Havendo empate na votação, serão considerados eleitos os
associados mais antigos no quadro social. Permanecendo, ainda, empate, será
considerado eleito o mais idoso.

A,i. 22 - Os trabalhos de cada Assembléia serão registrados em ata, em livro
próprio, redigida pelo Secretário do Conselho Deliberativo e assinada pelos
Membros da Mesa, submetida, desde logo, à consideração dos presentes.
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CAPÍTULO V
Do Conselho Deliberativo

Art. 23 - O Conselho Deliberativo deliberará, dentro de sua alçada, com
rigorosa observância deste Estatuto, sendo constituído de sete membros
titulares e três suplentes.

Árt. 24 - O mandato do Conselho Deliberativo será de quatro anos.
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^Art 25 - A mesa diretora do Conselho Deliberativo será composta pelo
r Presidente. Vice-Presidente, primeiro e segundo secretário, que serão el^os
í  pela Assembléia Geral, com mandato de dois anos. conforme dispõe o artigo

17.

Art. 26 - Caberá ao Conselho Deliberativo:

I - fiscalizar os trabalhos da Diretoria Executiva e tomar as medidas cabíveis
n"-^eíudí^e%roSr relatório anual circunstanciado da Diretoria Executiva e
Sr" arltes^dolérmkio do ano. aprovar plano anual de trabalho da Diretoria

etóbofa^pr^etos^^^ e sugestões à Diretoria Executiva;
V - examinar, anualmente, decidindo acolher ou rejeitar o parecer do Conselho
V^^^^censurar advertir e pleitear a cassação do mandato do Presidente da
C.. «veria Executiva e declarar a vacância do cargo nos termos do parágrafo
VII^\£>ís^d°e1:Vcunstanciado relatório, aprovado
convocar a Assembléia Geral para cassar o mandato ele^o do Presidente da
Diretoria Executiva, observando o pleno direito do contraditóno,

r VIII - dar posse à Mesa Diretora do Conselho Deliberativo, ao Presidente da
'  Diretoria Executiva e ao Conseltio Fiscal, bem como conceder aos seus

membros licenca ou demissão, ,
IX - receber e protocolar requerimentos de inscrição prevista para a eleição d
Conselho Deliberativo. Fiscal e presidência da Diretoria ^
X - deliberar sobre a conveniência da celebração de contratos
financiamento, convênios e parcerias com órgãos públicos, privados ou

S* - conceder^ por iniciativa própria ou por proposta da Diretoria Executiva.
título de associado benemérito; :^A„~e
Xli - deliberar sobre qualquer transação de compra e venda de bens imóveis.
em sessão especialmente convocada para esse fim. e. „

- conhecer e julgar, em grau de recurso, os atos administrativos da
üífetoria.

^ 27 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente, q^ndo
julgar necessário o Presidente da Diretoria Executiva da APAC, o Presidente
do Conselho Deliberativo, ou Conselho Fiscal, para tratar de assuntos atinentes
à área de atuação do órgão provocador da convocação.

-  ÍM 28 - As reuniões do Conselho serão realizadas desde que os conselheiros
f . recebam aviso por escrito, com antecedência mínima de três dias. sem prejuízo

r do edital.

Parágrafo único - Excetuam-se desta regra as reuniões destinadas a apreciar e
decidir sobre impugnação de inscrições, prevalecendo apenas o aviso por
escrito. 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião. Havendo acolhimento da
impugnação. far-se-á nova convocação da Assembléia.
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i! Art. 29 - Salvo exceções estatutárias, o Conselho Deliberativo reunir-se-á:

I - em primeira convocação, com metade mais um dos seus membros;
II - em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número.

Art. 30 - O Conselho Deliberativo será convocado pelo seu Presidente ou a
pedido do Presidente da Diretoria Executiva ou por cinco membros do próprio
Conselho, para tratar de assuntos gerais da entidade.

Art. 31-0 Presidente do Conselho Deliberativo, em seus impedimentos, será
substituído pelo seu Vice-Presidente.

Art. 32 - As deliberações do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria
de votos, salvo nos casos previstos neste Estatuto, e as votações serão
nominais.

grafo único - Não serão admitidas procurações para votações e
deliberações no Conselho Deliberativo.

Art. 33 - Os Conselheiros que, sem causa justificada, faltarem a três reuniões
consecutivas perderão automaticamente seus mandatos, o que deverá constar

I' da ata da reunião respectiva.

Art. 34 - Nas votações, serão considerados eleitos os que obtiverem maioria de
votos e, em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, no qual só
poderão ser votados os candidatos empatados; ocorrendo novo empate,
observar-se-á o previsto no parágrafo único do Art 21.

Art. 35 - Os trabalhos de cada sessão serão registrados em ata, em livro
próprio, redigida por um dos secretários, assinada pelo Presidente, pelos
secretários e, se houver eleição, pelos fiscais escrutinadores.
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lú ÍTULO VI
Da Administração Geral

Art. 36 - A APAC será administrada e dirigida por uma diretoria, com mandato
de dois anos, composta de:

fiíprésidènte;
11-Vice-Presidente;
lil - Primeiro Secretário;
IV - Segundo Secretário;
V - Primeiro Tesoureiro;
VI - Segundo Tesoureiro;
VII - Diretor do Patrimônio; e,
VIII - Consultor Jurídico.
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§ 1 - A Administração da APAC poderá ainda ser auxiliada por comissões
departamentos, sempre que a diretoria o julgar conveniente, os quais serão
criados pelo Presidente, que lhes dará denominação, atribuição e nomeará
seus membros, cujo número fixará.
§ 2° - Excetuando-se o cargo de Presidente da Diretoria Executiva os demais
membros serão nomeados, demitidos e substituídos pelo Presidente da
Diretoria Executiva, sendo necessário a apresentação de justificativa ao
Conselho Deliberativo e por este ser ratificado.

r
n  Art. 37 - A Diretoria, que exercerá todos os poderes que são conferidos por

este Estatuto, reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês, em dia e hora que
serão previamente designados pelo Presidente e decidirá por maioria absoluta
de seus membros, inclusive sobre a exclusão de associados por falta grave.
§ 1° - Os trabalhos de cada reunião da Diretoria serão registrados em ata, em
livro próprio redigida por um dos secretários, devidamente assinada, após
aprovação pelo Presidente e Secretário.
§ 2° - O Diretor que, sem justa causa, faltar a três reuniões consecutivas
p  !erá automaticamente seu mandato, o que deverá constar da ata da
reunião respectiva.

Art. 38 - Sem prejuízos das responsabilidades individuais de cada diretor, o
Presidente será responsável perante a Assembléia Geral, e o Conselho
Deliberativo pela administração e orientação geral da APAC.

Art; 39 - Em caso de impedimento, o Presidente será substituído pelo Vice-
Presidente e pelos demais diretores, em exercício, na ordem estabelecida no
artigo 36.

Art. 40 - A renúncia, demissão ou morte do Presidente impiica na renúncia
^. automática de toda diretoria, a qual, entretanto, terá seu mandato prolongado,
"  no máximo por trinta dias, para a posse da Diretoria que for organizada pelo

novo Presidente eleito.

Parágrafo único - Ocorrendo vaga do Presidente, quando faltar menos de
noventa dias para o término do mandato da Diretoria, será seu cargo ocupado
f  Vice-Presidente, independentemente de qualquer formalidade, além da
comunicação que o Vice-Presidente fará ao Conselho Deliberativo.
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CAPÍTULO VII
Da Diretoria Executiva

Art. 41 - Competirá ao Presidente:

I  - representar a Entidade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em
todas as suas relações para com terceiros;
II - convocar as reuniões da Diretoria, solicitar reuniões do Conselho
Delibefátivo e da Assembléia Geral, presidindo a primeira;
III - contratar e dispensar empregados da APAC;
IV - rtibricar todos os livros necessários à escrituração da Entidade;
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V - escolher dentro do quadro social os membros da Diretoria, assim como
exonerá-los a pedido ou não, dando conhecimento desses atos ao Conselho
Deliberativo;
VI - assinar contratos e convênios, inclusive os de parcerias, cheques,
duplicatas, títulos de crédito, cauções e ordens de pagamento e quaisquer
outros documentos de ordem financeira, e diplomas honoríficos.
VII - autorizar despesas previstas e ordenar seus pagamentos;
VIII - apresentar ao Conselho Deliberativo relatórios circunstanciados das
atividades da APAC e. anualmente, o respectivo balancete financeiro e demais
obrigações estatutárias;
IX - empossar diretores quando ocorrer vaga durante o mandato, dando ciência
ao Conselho Deliberativo; e,
X - apresentar planos de trabalho para o exercício seguinte.

Parágrafo único - A substituição do Presidente dar-se-á por morte, renúncia ou
grave violação ao estatuto, neste caso, após tomadas as medidas de direito.

A  12 - Ao Vice-Presidente competirá substituir o Presidente em suas faltas e
impedimentos legais.

E
í  Art. 43 - Ao primeiro secretário competirá:

I - dirigir e superintender os trabalhos da secretaria;
II - redigir as atas das reuniões da diretoria; e,
III - assinar carteiras de identidade social.

Art. 44 - Ao segundo secretário competirá substituir o primeiro, em suas faltas e
impedimentos, e auxiliá-lo em suas funções.

Art. 45 - Ao primeiro tesoureiro competirá:

I - superintender e gerir todos os serviços da tesouraria, cujos fundos, valores e
escrituração ficam sob sua guarda;
II - assinar recibos, fiscalizar recebimentos, arrecadar receita da Associação e,
jiinta[mente com o Presidente, assinar cheques, ordens de pagamento e
q  squer títulos de responsabilidade;
III - efetuar pagamentos de contas, fornecimentos e despesas com o "pague-
se" do Presidente;
iV-fpmecer áo Conselho Fiscal todos os informes solicitados;
iv-òrgáriizar os balanços e demonstrativos de receitas e despesas da APAC;

Ip - VI - manter em dia as escriturações e a relação de associados quites e
atrasados da Associação; e,
VII - efetuar todo movimento financeiro da Entidade em banco designado pelo
Presidente.

Art. 46 - Ao segundo tesoureiro compete substituir o primeiro em suas faltas e
impedimentos legais.

Art. 47 - Ao Diretor do Patrimônio compete zelar pela guarda de todos os bens
da Associação, mantendo escrituração competente e balanço patrimonial.

Cí

(/> /

Qc.
Pp/\

u n \

Çi\

TCfy luJ
'  ''2(^mirím/ES SI

084

Cimeno Frigi

0AB-ES'12.i

íV -



r

Art. 48 - Ao Consultor Jurídico compete prestar assistência jurídica à Entidad
a critério do Presidente.

Art. 49 - Cada diretor terá autonomia de atuação para exercer as suas
atribuições previstas neste estatuto ou determinadas por ato presidencial,
ressalvado o disposto no artigo 38.

CAPÍTULO VIII
Do Conselho Fiscal
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Art. 50 - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e seus
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, devendo seu presidente
ter formação ou conhecimentos técnicos na área financeira.

Parágrafo único - Além do presidente, os demais membros devem ser,
p"'3rencialmente, um representante do poder legislativo e um representante
dL jm conselho de classe.

Art; 51 - Competirá ao Conselho Fiscal:

1—examinar todas as contas, balancetes, balanços, dando seu parecer sobre
dS'mesmos;,e, v
II - solicitar, se necessário, da tesouraria ou da presidência todos os

r esclarecimentos necessários à elaboração de seus pareceres.

Art. 52 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria dos
seus membros.

Parágrafo único - As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em
qualquer época, por convocação do seu Presidente.

CAPÍTULO IX
Dos Voluntários e dos Estagiários

Art. 53 - A APAC aceitará a prestação de serviços de voluntários conforme Lei'
n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único - Não há impedimento para admissão de voluntários e
éstágiários no quadro de funcionários, regidos pela CLT.
os rnesíTiO;:;

Art. 54 - Os critérios para ser voluntário da AP AC são os seguintes:
í - preencher o interessado as condições do § 3° do art. 20 e ter boa conduta
social para prestar o serviço voluntário; e,
11- antes de iniciar trabalho, o voluntário deverá freqüentar o curso de formação
de voluntário e por ele ser aprovado, salvo nos casos urgentes e específicos
mediante portaria do Presidente da APAC, devidamente justificados.

Art. 55 - Deveres do voluntário: ÍTO



I - preencher e assinar o "Termo de adesão para voluntário", antes de Iniciar o
trabalho voluntário na entidade: , • j .II - seguir os horários e tarefas escritas na ficha do voluntariado,
III - cada alteração de horário deve constar na ficha anexa ao teimo de Adesão,
IV - executar fielmente e, com responsabilidade, a tarefa que lhe for confiada;
V - justificar sua falta e avisar antecipadamente sua ausência;
VI - o voluntário deve zelar como todos os outros funcionários pelo bom uso de
equipamentos e materiais da entidade; ^ ^ ho
VII - todas as reclamações devem ser levadas diretamente à Presidência da
APAC que responderá pelos voluntários ou por quem este delegar poderes, e,
VIII - participar de reuniões dos voluntários e de capacitações.

§ r - Todas as atividades deverão ser desenvolvidas gratuitamente;
§ 2° - Qualquer atividade externa deverá ser comunicada ao Presidente, o qual
designará, se necessário, um dirigente da entidade, a fim de colaborar com o
voluntário.

A  6 - É proibido ao voluntário;
I - circular no espaço de trabalho que não pertence à tarefa a ele confiado,
II - qualquer tipo de envolvimento particular com os recuperandos, funcionários
e/ ou voluntários dentro do horário de trabalho;
III - fazer circular no recinto da entidade rifas, abaixo-assinados ou promover
sorteios e apostas de qualquer natureza, sem autorização expressa da
Diretoria; ^ ^
IV - levar e usar, fora do recinto da entidade, para fins particulares, materiais,
equipamentos ou máquinas pertencentes à APAC;
V - provocar e manter a desarmonia na APAC;
VI - deixar de obedecer as normas que regem a APAC; e,
VII - promover suscitações de ordem política ou religiosa.

Art. 57 - A APAC aceitará a prestação de serviços de estagiários conforme lei
n° 6.494, de 07 de dezembro de 1977.

§ 1° - Serão aceitos como estagiários os alunos matriculados em cursos
v" LJÍados ao ensino público e particular com idade mínima de 18 (dezoito)

§ 2° - Os alunos interessados devem comprovadamente estar freqüentando
cursos de nível superior, profissionalizante de 2° grau ou escolas de educação
especial.

Art. 58 - Os estagiários devem propiciar a complementaçâo do ensino e da
aprendizagem a serem executados, acompanhados e avaliados em
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.

§ 1 ° - O estágio independente do aspecto profissionalizante, direto e específico,
poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do
estudante em empreendimentos ou projetos de interesse da APAC.
§ 2° - A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso
celebrado entre o estudante e a parte concedente, com interveniência
obrigatória da instituição de ensino.
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Art 59-0 estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o
estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contra prestação que venha
a ser acordada, ressalvando o que dispuser a legislação previdenciána
devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes
pessosis.

ttíi

"  5 r - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que

s^r^^Nos^pStodos de^férias escolares, a jomada de estágio será estabelecida
de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio.

Art. 60 - É expressamente proibido aos estagiários;

I - circular no espaço de trabalho que não pertence à tarefa a ele confiada,
II r jalquer tipo de envolvimento particular com os recuperandos, funcionános
o/ voluntários dentro do horário de trabalho:
m - fazer circular no recinto da entidade rifas, abaixo-assinados ou promover
sorteios e apostas de qualquer natureza, sem autorização expressa do Diretor
PrssidsntGj • •

IV - levar e usar, fora do recinto da Entidade, para fins particulares, materiais,
equipamentos ou máquinas pertencentes à mesma;
V - deixar de obedecer às normas que regem a APAC; e,
VI - promover suscitações de ordem política ou religiosa.

Parágrafo único - Os voluntários e estagiários serão sempre acolhidos
respeitosa e fraternalmente, podendo participar de todos os atos solenes
programados pela APAC e. inclusive, das atividades educacionais e recreativas
proporcionadas aos recuperandos.

CAPÍTULO X
Do Patrimônio e do Fundo Social

/  61 - O patrimônio social constitui-se de bens móveis e imóveis, dinheiro,
si-v^i^enções, donativos, etc.

Art. 62 - A receita da APAC será constituída de:

I  - contribuições de todo gênero a que são obrigados todos os associados,
observando-se o disposto no art. 6';
II - donativos que não tenham fins determinados;
III - rateios e subscrições destinados às necessidades extraordinárias;
IV - convênios e parcerias;
y - subvenções governamentais; e,
yi -í verbas òriuridàs dos juizados especiais.

W-$3 - Cònstituirão títulos de despesas:

1-0 pagamento de impostos, taxas, salários, gratificações e outros.
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II - os gastos com as atividades discriminadas no artigo 2° deste Estatuto;
III - os gastos com aquisição e conservação do material de bens da APAC;
IV - despesas eventuais devidamente autorizadas; e,
V - folhas de pagamento e contribuições fiscais.

CAPÍTULO XI
Dos Regimentos, Regulamentos e Avisos

Art. 64 - A Diretoria baixará e divuigará, se necessário, regimento interno,
avisos, portarias e regulamentos complementares às disposições estatutárias.

Parágrafo único - As medidas transitórias serão sempre expedidas em forma
de portarias assinadas por quem de direito e afixadas, com devida
antecedência em quadro próprio.

CAPITULO XII
D' )sições Gerais

Art. 65 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações sociais, não havendo entre eles obrigações recíprocas.

Art. 66 - A dissolução da APAC ou se cassada a sua autorização de
funcionamento só se dará se o Conselho Deliberativo, em sessão convocada
para esse fim, decidir conforme dispõe o art. 15, § único, deste estatuto.

Parágrafo único - Com a dissolução ou cassação de seu funcionaniento a
APAC, subsistirá para os fins de liquidação, até que se conclua, e o registro de
sua dissolução será averbado onde a pessoa jurídica estiver inscrita.

Art. 67 - Confirmada a dissolução da APAC, o seu patrimônio, depois de
satisfeitos os compromissos sociais e ouvida a Fraternidade Brasileira de
Assistência aos Condenados — FBAC será doado a instituição congênere ou
assistencial designada pela própria assembléia, desde que tenha
personalidade Jurídica, sede e atividades preponderantes, esteja situada na
n  Tia unidade da Federação sede da APAC extinta e registro no Conselho
Nc.o.onal de Assistência Social.

Art. 68 - De todos os impressos da APAC constará a seguinte inscrição:
"Amando o próximo, amarás a Cristo".

Art. 69 - Não serão distribuídos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens
aos dirigentes e associados, a qualquer título ou pretexto, assim como a
Diretoria e os Conselhos, em todo ou em parte, não serão remunerados.

Art. 70 - A fundação da APAC depende de expressa autorização da FBAC,
mediante compromisso de obediência à "Metodologia APAC" destinada à
recuperação de condenados (as) a pena privativa de liberdade.
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,  X ' A APAP nara o Bxercício de sues etividedes, será
3Sla oMgatôna e periodicamente pela FBAC e pagará a taxa de sua
filiação. /^jr.
Art 71 Os casos omissos ou não previstos neste Estatuto serão resolvidospda Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo, de acordo com osl^j,^^
princípios de direito.

Art 72 - O oresente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, emaíaldueríempo em tó̂ mblL Geral, especialmente convocada para esse
L, nos termos dos §§ 1* e 2°, do artigo 16, e entrará em vrgor na data de se
registro em Cartório ou onde a lei designar.

73 - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de l^emipiíi, ?0/d^ julho de 2007.
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Ata da Assembléia Geral da Associação de Proteção e Assistência a
condenado (APAC) para leitura e aprovação do estatuto e formação dos
Conselhos; Deliberativo e Fiscal, e Diretoria Executiva

Aos trinta dias do mês de julho do ano dois mil e sete, no salão da Paróquia
São Pedro - Catedral, Diocese de Cachoeiro de Itapemirim, ES, às dezenove
horas e trinta minutos foi iniciada a primeira Assembléia da Associação de
Proteção e Assistência ao Condenado (APAC). A acolhida foi feita pelo
Monsenhor Antonio Romulo Zagotto, que em seguida pediu aos presentes a
indicação do Presidente e Secretária para esta Assembléia da APAC. Foram
eleitos por aclamação Monsenhor Antonio Romulo Zagotto para ocupar o cargo
de presidente e Marta Matrielo como secretária. Continuando foi iniciada a
leitura do Estatuto. Monsenhor Antonio Romulo Zagotto ressalta que se alguém
tiver alguma sugestão fazê-la ao final de cada capítulo. Após a leitura foram
feitas algumas intervenções que, aceitas pala assembléia foram imediatamente
incluídas no estatuto;
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E  ATUTO DA APAC - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA
AOS CONDENADOS

CAPÍTULO I
Da Denominação, Sede, Fins, Duração e Organização

Art. r - A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados, doravante
APAC, fundada em 30 de julho de 2007, com sede da APAC estando situada à
Rua Barão de Itapemirim, 36 - Centro - CEP: 29 300 110 - na cidade de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, é uma associação sem fins
lucrativos, com patrimônio e personalidade jurídica próprios, nos termos do
Código Civil e legislação afim.

Art. 2° r A entidade, cujo tempo de duração é indeterminado, se destina a
auxiliar as autoridades dos Poderes Judiciário e Executivo, em todas as tarefas
ligadas' a readaptação dos sentenciados e presidiários, sendo, também,
j3arç:eifa da Justiça na execução da pena, exercendo suas atividades

cialmente através da assistência:
-  i

I - à família;
II - à educação;
III - à saúde;
IV - ao bem-estar;
V - à profissionalização
VI - à reintegração social;
VII - às pesquisas psicossociais;
VIII - à recreação; e,
IX - à espiritualidade.

Art. 3° - A APAC será regida de acordo com o que dispõe o presente Estatuto,
o qual, constitui a sua lei orgânica, de conhecimento e observância de todos os
seus associados.

CAPITULO II

- p^p;:r,
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Dos Associados

Art. 4° - O quadro associativo, de número ilimitado, será constituído de pessoas
de ambos os sexos, sem distinção de raça, nacionalidade, convicção política e
religião.

Parágrafo único - O mesmo critério será adotado quanto ao desenvolvimento
das atividades da APAC.

lAí^9

Biib

itapè

Í^O/i
TO

3iro

de

r> isapemirip^ES

Art. 5° - Os associados são classificados nas seguintes categorias:

I - Associados Fundadores - todos aqueles que assinaram a ata de fundação
da Associação;
II - Associados Convidados - O Juiz que tiver, segundo a lei de organização
judiciária, o encargo da corregedoria dos presídios e de Execução Penal da
Comarca; o Promotor Público que estiver prestando serviço junto à vara
n—donada; o Defensor Público que estiver como titular da vara criminal; o
i _,3r da Unidade Prisional; o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil,
seção local; o Presidente da Câmara Municipal e o Prefeito Municipal;
III - Associados Beneméritos - todos aqueles que, a juízo do Conselho
Deliberativo, pela própria iniciativa deste ou mediante proposta da diretoria, se
tornem dignos desse título;
IV - Associados Contribuintes - todos aqueles que, admitidos de acordo com
este èstátuto, concorram com a mensalidade estabelecida pela diretoria.

Art. 6° - Os associados de que tratam os itens "ii" e "111", do artigo anterior, são
convidados, sem obrigatoriedade, a também participar da contribuição
pecuniária.

Art. 7° - O não pagamento de três (03) mensalidades consecutivas, salvo por
motivo de força maior, importará na perda dos direitos sociais e conseqüente
exclusão do quadro associativo.

Art. 8° - Para ser admitido como associado contribuinte deverá o interessado:

i  - preencher e assinar a respectiva proposta, conforme modelo e condições
aprovados pela diretoria; e,
II - estar expressamente autorizado pelo seu pai e/ou tutor, quando contar com
menos de dezoito anos de idade.

Art. 9" - Não poderão ser readmitidos ao quadro social:

!  7 os associados eliminados por atraso de pagamento de mensalidades à
Associação, se não as solverem previamente; e,
il~- òs associados excluídos por falta grave que implique em desabono da
entidade.

Art. 10 - São direitos dos associados contribuintes:

I - tomar parte nas assembléias gerais, votando e sendo votados, desde que
tenham 06 (seis) meses de associado;



II - representar, por escrito, ao Conselho Deliberativo, contra atos
administração, reputados danosos e prejudiciais aos interesses da APAC;
III - propor admissão ou readmissâo de associados;
IV - representar a entidade em reuniões e solenidades, por delegação
diretoria;
V - recorrer à Assembléia Geral de dedsâo da diretoria que impuser pena de
exclusão do associado no quadro associativo; e,
Vi - participar dos atos promovidos pela entidade.

Art. 11 - São deveres dos associados em geral;

I - integrar-se nas atividades assistenciais de que trata o artigo 2", tomando
interesse por todos os problemas penitenciários e socializadores afetos à
Entidade; , * .

ifí' II - acatar e zelar pelo cumprimento deste Estatuto e quaisquer regulamentos,
!; III - contribuir para que a APAC realize sua finalidade, cooperando para seu

pr~-esso e engrandecímento;
i\ x)mpcrtar-se, sempre que estiver em causa a sua condição de associado,
de modo a manter o Iwm nome da Entidade, procedendo com urbanidade no
trato com os demais associados;
V - abster-se, nas atividades da Entidade, de qualquer manifestação de caráter
político partidário: . ̂  ^ ,u
VI - respeitar e cumprir as determinações da Assembléia Geral, do Conselho
Deliberativo e da diretoria;
VII - pagar pontualmente suas mensalidades;
VIII - apresentar, quando solicitado, a carteira de identidade social;
IX - zelar pela conservação dos bens da APAC;
X - respeitar os membros do Conselho Deliberativo e da diretoria, quando estes
estiverem no exercício de suas funções; e,
XI - comunicar à diretoria qualquer mudança no estado civil e de residência.

Art 12 - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto e dos
regulamentos estarão passíveis as seguintes penas:
;n'i6r&.SS'ü .

tt ''^.nsura verbal;
^ 11 dvertência por escrito, e
!' III - exclusão do quadro associativo.

Parágrafo Único - Da pena de exclusão caberá recurso à Assembléia Geral,
nos termos do art. 57 do Código Civil Brasileiro.
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CAPÍTULO III
Dos Poderes Sociais

Art. 13 - São órgãos deliberativos e administrativos da APAC:

I - Assembléia Geral;
II - Conselho Deliberativo;
III - Diretoria Executiva; e,
iv - Conselho fiscal.
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CAPITULO IV

Da Assembléia Geral

Art. 14 - Compete privativamente à Assembléia Geral:

I - eleger os administradores;
II - destituir os administradores;
III - aprovar as contas; e,
IV - alterar o Estatuto.

Art. 15 - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas por ordem
do Presidente do Conselho Deliberativo, ou por um quinto dos associados
contribuintes, por meio de Edital ou aviso publicado na imprensa local ou
afixado na sede da Entidade.

Parágrafo único - A convocação será sempre feita com antecedência mínima
d( o dias, contados da data de publicação do editai.
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Art. 16 - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão
consideradas legalmente constituídas, em primeira convocação, desde que se
verifique a presença da maioria absoluta dos associados, e, em segunda
convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados.

§ r. - Excetuam-se das normas deste artigo os itens II e IV do artigo 14, uma
vez que, nesses casos, é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes
à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria simples dos associados, ou
com menos de um terço nas convocações seguintes.

§ 2°. - As decisões serão sempre tomadas por maioria simples.

Art. 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á:

I - dinariamente:

a) aé quatro em quatro anos, na segunda quinzena de julho, para o fim único
de eleger e empossar os membros do Conselho Deliberativo e respectivos
suplentes:
b) de dois em dois anos, na segunda quinzena do mesmo mês, para eleição do
Presidente da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da APAC, em
observância do artigo 50, Presidente, Vice-Presidente, primeiro e segundo
Secretários do Conselho Deliberativo, dando-lhes posse na semana seguinte à
eleição, com qualquer número de associados e,
ç); anualmente, na segunda quinzena de março, para julgar as contas prestadas
pela Diretoria, devidamente acompanhadas de parecer do Conselho Fiscal e de
relatório do Presidente, encaminhando esclarecimentos;

•  - •

íl - extraordinariamente, a qualquer tempo, quando devidamente convocada,
exclusivamente para o fim de:



a) preencher cargos de Conselheiros, ocorridos em caso de renúncia ou
vacância, se os suplentes já tiverem sido chamados a servir,
b) para reformar os Estatutos Sociais,
c) aprovar as contas; e . .
d) cassar o mandato do Presidente da APAC, nos casos previstos, em sessão
especialmente convocada para esse fim.

§1° - A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente, a pedido,
fundamentado por escrito, de cinco Conselheiros e aprovado pelo Conselho
Deliberativo.

§ 2° - Será nula e de nenhum efeito qualquer deliberação estranha ao objeto da
convocação.

Art. 18 - As Assembléias Gerais serão abertas e presididas pelo Presidente do
F Conselho Deliberativo, cabendo a este designar os secretários e os fiscais
n  er'^" itinadores, quando necessário.

Art. 19 - A Assembléia Geral, além dos Conselheiros titulares, elegerá três
Suplentes, que serão chamados a servir na ordem de maior votação,
aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 21, em caso de empate,
para preenchimento de vaga temporária ou definitiva no Conselho Deliberativo.

Art. 20 - As eleições do Conselho Deliberativo, de sua Mesa Diretora, da
Presidência da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão feitas por
escrutínio secreto e a elas só poderão concorrer os candidatos em chapas
previamente registradas, exigindo-se, para o registro, requerimento assinado
por dez associados no mínimo.

§ 1 ° - Os requerimentos de inscrição serão endereçados à Presidência do
Conselho Deliberativo até 15 (quinze) dias antes do pleito. Havendo
impugnaçâo, será observado o disposto no parágrafo único do artigo 28.

§ 2- - Não poderão votar e nem ser votados nas Assembléias Gerais os
ar—ciados que não estiverem quites com os cofres sociais.

|,, .g go _ Qg associados menores de 18 anos de idade não poderão ser votados
»  para membros do Conselho Deliberativo.

Art. 21 - Realizada a votação e procedida a apuração, o Presidente proclamará
eleitos e empossará, apôs uma semana, os membros do Conselho
Deliberativo, bem como os candidatos a suplência mais votados, se não houver
empecilhos provocados por recursos, quando as cédulas serão incineradas.

Parágrafo único - Havendo empate na votação, serão considerados eleitos os
associados mais antigos no quadro social. Permanecendo, ainda, empate, será
considerado eleito o mais idoso.

Art. 22 - Os trabalhos de cada Assembléia serão registrados em ata, em livro
próprio, redigida pelo Secretário do Conselho Deliberativo e assinada pelos
Membros da Mesa, submetida, desde logo, à consideração dos presentes.
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CAPÍTULO V
Do Conselho Deliberativo

Art. 23-0 Conselho Deliberativo deliberará, dentro de sua alçada, com
rigorosa observância deste Estatuto, sendo constituído de sete membros
titulares e três suplentes.

Art. 24 - O mandato do Conselho Deliberativo será de quatro anos.

Art. 25 - A mesa diretora do Conselho Deliberativo será composta pelo
Presidente, Vice-Presidente, primeiro e segundo secretário, que serão eleitos
pela Assembléia Geral, com mandato de dois anos, conforme dispõe o artigo
17.

-.1. C?A
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Art. 26 - Caberá ao Conselho Deliberativo;

I - liscalizar os trabalhos da Diretoria Executiva e tomar as medidas cabíveis

quando detectar irregularidades;
II - estudar e aprovar relatório anual circunstanciado da Diretoria Executiva e
corrigi-lo quando julgar necessário;
III - antes do término do ano, aprovar plano anual de trabalho da Diretoria
Executiva, podendo modificá-lo;
Íy^-,èlabòrár projetos de trabalhos e sugestões à Diretoria Executiva;
^ examinar, anualmente, decidindo acolher ou rejeitar o parecer do Conselho
Fiscal;
VI - censurar, advertir e pleitear a cassação do mandato do Presidente da
Diretoria Executiva e declarar a vacância do cargo nos termos do parágrafo
único do artigo 41;
VII - através de circunstanciado relatório, aprovado pelo Conselho Deliberativo,
convocar a Assembléia Geral para cassar o mandato eletivo do Presidente da
Diretoria Executiva, observando o pleno direito do contraditório;
VIII - dar posse à Mesa Diretora do Conselho Deliberativo, ao Presidente da
Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, bem como conceder aos seus
rr bros licença ou demissão;
IX - leceber e protocolar requerimentos de inscrição prevista para a eleição do
Conselho Deliberativo, Fiscal e presidência da Diretoria Executiva;
X - deliberar sobre a conveniência da celebração de contratos de
financiamento, convênios e parcerias com órgãos públicos, privados ou
entidades congêneres;
XI - conceder, por iniciativa própria ou por proposta da Diretoria Executiva,
título de associado benemérito;
XII - deliberar sobre qualquer transação de compra e venda de bens imóveis,
em sessão especialmente convocada para esse fim; e,
XIII ji conhecer, e julgar, em grau de recurso, os atos administrativos da
Diretoria.

/^rt. 27-0 Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente, quando
julgar necessário o Presidente da Diretoria Executiva da APAC, o Presidente
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do Conselho Deliberativo, ou Conselho Fiscal, para tratar de assuntos atinent^^^l^^v^'
à área de atuação do órgão provocador da convocação.

Art. 28 - As reuniões do Conseiho serão realizadas desde que os conselheiros
recebam aviso por escrito, com antecedência mínima de três dias, sem prejuízo
do edital.

Parágrafo único - Excetuam-se desta regra as reuniões destinadas a apreciar e
decidir sobre impugnação de inscrições, prevalecendo apenas o aviso por
escrito, 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião. Havendo acolhimento da
impugnação, far-se-á nova convocação da Assembléia.

Art. 29 - Salvo exceções estatutárias, o Conselho Deliberativo reunir-se-á;

I - em primeira convocação, com metade mais um dos seus membros;
II - em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número.

í' Al 10 - O Conselho Deliberativo será convocado pelo seu Presidente ou a
^buido do Presidente da Diretoria Executiva ou por cinco membros do próprio
Conselho, para tratar de assuntos gerais da entidade.

Art. 31-0 Presidente do Conselho Deliberativo, em seus impedimentos, será
substituído pelo seu Vice-Presidente.

Art. 32 - As deliberações do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria
de votos, salvo nos casos previstos neste Estatuto, e as votações serão
nominais.

Parágrafo único - Não serão admitidas procurações para votações e
deliberações no Conselho Deliberativo.

Art. 33 - Os Conselheiros que, sem causa justificada, faltarem a três reuniões
consecutivas perderão automaticamente seus mandatos, o que deverá constar
da ata da reunião respectiva.

Ai ~ 4- Nas votações, serão considerados eleitos os que obtiverem maioria de
yoiúò e, em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, no qual só

p poderão ser votados os candidatos empatados; ocorrendo novo empate,
!; observar-se-á o previsto no parágrafo único do Art. 21.

Art. 35 - Os trabalhos de cada sessão serão registrados em ata, em livro
próprio, redigida por um dos secretários, assinada pelo Presidente, pelos
secretários e, se houver eleição, pelos fiscais escrutínadores.

ÇÃ

Itape ai.tn

iT.:

de

lUjueinidiii/liS

•\v;

CAPÍTULO VI
Da Administração Geral

Art. 36 - A APAC será administrada e dirigida por uma diretoria, com mandato
de dois anos, composta de:

• b'



I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Primeiro Secretário;
IV - Segundo Secretário;
V - Primeiro Tesoureiro;
VI - Segundo Tesoureiro;
VII - Diretor do Patrimônio; e,
VIII - Consultor Jurídico.
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§ 1 ° - A Administração da APAC poderá ainda ser auxiliada por comissões e
departamentos, sempre que a diretoria o julgar conveniente, os quais serão
criados pelo Presidente, que lhes dará denominação, atribuição e nomeará
seus membros, cujo número fixará.
§ 2° - Excetuando-se o cargo de Presidente da Diretoria Executiva os demais
membros serão nomeados, demitidos e substituídos pelo Presidente da
r' toria Executiva, sendo necessário a apresentação de justificativa ao
C«. .selho Deliberativo e por este ser ratificado.

Art. 37 - A Diretoria, que exercerá todos os poderes que são conferidos por
este Estatuto, reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês, em dia e hora que
serão previamente designados pelo Presidente e decidirá por maioria absoluta
de seus membros, inclusive sobre a exclusão de associados por falta grave.
§ r - Os trabalhos de cada reunião da Diretoria serão registrados em ata, em
livro . p'r|òprio redigida por um dos secretários, devidamente assinada, após
aprqyáçãp pelo Presidente e Secretário.
§ 2° - O Diretor que, sem justa causa, faltar a três reuniões consecutivas
perderá automaticamente seu mandato, o que deverá constar da ata da
reunião respectiva.

Art. 38 - Sem prejuízos das responsabilidades individuais de cada diretor, o
Presidente será responsável perante a Assembléia Geral, e o Conselho
Deliberativo pela administração e orientação geral da APAC.

/  39 - Em caso de impedimento, o Presidente será substituído pelo Vice-
presidente e pelos demais diretores, em exercício, na ordem estabelecida no
artigo 36.

Art. 40 - A renúncia, demissão ou morte do Presidente implica na renúncia
automática de toda diretoria, a qual, entretanto, terá seu mandato prolongado,
no máximo por trinta dias, para a posse da Diretoria que for organizada pelo
novo Presidente eleito.

Parágrafo único - Ocorrendo vaga do Presidente, quando faltar menos de
noventa dias para o término do mandato da Diretoria, será seu cargo ocupado
pqlo Vicie-Presidente, independentemente de qualquer formalidade, além da
cióímuHicação que o Vice-Presidente fará ao Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO VII
Da Diretoria Executiva
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Art. 41 - Competirá ao Presidente:

I  - representar a Entidade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em
todas as suas relações para com terceiros;
II - convocar as reuniões da Diretoria, solicitar reuniões do Conselho
Deliberativo e da Assembléia Geral, presidindo a primeira;
III - contratar e dispensar empregados da APAC;
IV - rubricar todos os livros necessários à escrituração da Entidade;
V - escolher dentro do quadro social os membros da Diretoria, assim como
exonerá-los a pedido ou não, dando conhecimento desses atos ao Conselho
Deliberativo;
VI - assinar contratos e convênios, inclusive os de parcerias, cheques,
duplicatas, títulos de crédito, cauções e ordens de pagamento e quaisquer
outros documentos de ordem financeira, e diplomas honoríficos.
VII - autorizar despesas previstas e ordenar seus pagamentos;
Vljl - apresentar ao Conselho Deliberativo relatórios circunstanciados das
a  ades da APAC e, anualmente, o respectivo balancete financeiro e demais
obrigações estatutárias;
IX - empossar diretores quando ocorrer vaga durante o mandato, dando ciência
ao Conselho Deliberativo; e,
X - apresentar planos de trabalho para o exercício seguinte.

Parágrafo único - A substituição do Presidente dar-se-á por morte, renúncia ou
grave violação ao estatuto, neste caso, após tomadas as medidas de direito.

Art. 42 - Ao Vice-Presidente competirá substituir o Presidente em suas faltas e
impedimentos legais.
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Art. 43 - Ao primeiro secretário competirá:

r;

I - dirigir e superintender os trabalhos da secretaria;
lí-fèdigir as atas das reuniões da diretoria; e,
llí - assinar carteiras de identidade social.

Ar 4 - Ao segundo secretário competirá substituir o primeiro, em suas faltas e
mpedimentos, e auxiliá-lo em suas funções.

Art. 45 - Ao primeiro tesoureiro competirá:

I - superintender e gerir todos os serviços da tesouraria, cujos fundos, valores e
escrituração ficam sob sua guarda;
II - assinar recibos, fiscalizar recebimentos, arrecadar receita da Associação e,
juntamente com o Presidente, assinar cheques, ordens de pagamento e
quaisquer títulos de responsabilidade;
III - efetuar pagamentos de contas, fornecimentos e despesas com o "pague-
se" do Presidente;
IV - fornecer ao Conselho Fiscal todos os informes solicitados;
V - organizar os balanços e demonstrativos de receitas e despesas da APAC;
VI - manter em dia as escriturações e a relação de associados quites e
atrasados da Associação; e.
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^ VII - efetuar todo movimento financeiro da Entidade em banco designado pel
Presidente.

Art. 46 - Ao segundo tesoureiro compete substituir o primeiro em suas faltas e
impedimentos legais.

Art 47 - Ao Diretor do Patrimônio compete zelar pela guarda de todos os bens
da Associação, mantendo escrituração competente e balanço patrimonial.

Art. 48 - Ao Consultor Jurídico compete prestar assistência jurídica à Entidade,
a critério do Presidente.

Art 49 - Cada diretor terá autonomia de atuação para exercer as suas
atribuições previstas neste estatuto ou determinadas por ato presidencial,
ressalvado o disposto no artigo 38.

C" "^ÍTÜLO Vlll
Lv.. Conselho Fiscal
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Art. 50 - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e seus
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, devendo seu presidente
ter formação ou conhecimentos técnicos na área financeira.

Parágrafo único - Além do presidente, os demais membros devem ser,
preferencialmente, um representante do poder legislativo e um representante
de um conselho de classe.

Art. 51 - Competirá ao Conselho Fiscal;

1 - examinar todas as contas, balancetes, balanços, dando seu parecer sobre
ós mesmos; e, ^ ... «o
I  solicitar, se necessário, da tesourana ou da presidência todos os
esclarecimentos necessários à elaboração de seus pareceres.

J

'52 _ As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria dos
n seus membros.

Parágrafo único - As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em
qualquer época, por convocação do seu Presidente.

CAPÍTULO IX
Dos Voluntários e dos Estagiários

Art. 53 - A AP AC aceitará a prestação de serviços de voluntários conforme Lei
n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único - Não há impedimento para admissão de voluntários e
estagiários no quadro de funcionários, regidos pela CLT.

Art. 54 - Os critérios para ser voluntário da APAC são os seguintes:

o»-'
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I - preencher o interessado as condições do § 3® do art. 20 e ter boa conduta
social para prestar o serviço voluntário: e,
II - antes de iniciar trabalho, o voluntário deverá freqüentar o curso de forrnaçao
de voluntário e por ele ser aprovado, salvo nos casos urgentes e específicos,
mediante portaria do Presidente da APAC, devidamente justificados.

>„

Art 55 - Deveres do voluntário:
I - preencher e assinar o 'Termo de adesão para voluntário", antes de iniciar o
trabalho voluntário na entidade;
II - seguir os horários e tarefas escritas na ficha do voluntariado;
III - cada alteração de horário deve constar na ficha anexa ao termo de Adesão;
IV - executar fielmente e, com responsabilidade, a tarefa que lhe for confiada;
V - justificar sua falta e avisar antecipadamente sua ausência;
VI - o voluntário deve zelar como todos os outros funcionários pelo bom uso de
equipamentos e materiais da entidade;
VII - todas as reclamações devem ser levadas diretamente à Presidência da
y\pAr; que responderá pelos voluntários ou por quem este delegar poderes; e,
VI Darticipar de reuniões dos voluntários e de capacitações.

§ r - Todas as atividades deverão ser desenvolvidas gratuitamente;
§ 2° - Qualquer atividade externa deverá ser comunicada ao Presidente, o qual
designará, se necessário, um dirigente da entidade, a fim de colaborar com o
voluntário.

projbidp ap voluntário:
iir çirçuíàr no espaço de trabalho que não pertence à tarefa a ele confiado;

- qualquer tipo de envolvimento particular com os recuperandos, funcionários
1  e/ ou voluntários dentro do horário de trabalho;

III - fazer circular no recinto da entidade rifas, abaixo-assinados ou promover
sorteios e apostas de qualquer natureza, sem autorização expressa da
Diretoria;
IV - levar e usar, fora do recinto da entidade, para fins particulares, materiais,
equipamentos ou máquinas pertencentes à APAC;
V - provocar e manter a desarmonia na APAC;
V -"eixar de obedecer as normas que regem a APAC; e,
V  promover suscitações de ordem política ou religiosa.

\rt. 57 - A APAC aceitará a prestação de sen/iços de estagiários conforme lei
n® 6.494, de 07 de dezembro de 1977.

§ 1° - Serão aceitos como estagiários os alunos matriculados em cursos
vinculados ao ensino púbiico e particular com idade mínima de 18 (dezoito)
anos.

§ 2° - Os alunos interessados devem comprovadamente estar freqüentando
cursos de nível superior, profissionalizante de 2° grau ou escolas de educação
/espèòialí" -

> íArt. 58 - Os estagiários devem propiciar a complementação do ensino e da
aprendizagem a serem executados, acompanhados e avaliados em
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.
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§ 1° - o estágio Independente do aspecto profissionalizante, direto e específico,
poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do
estudante em empreendimentos ou projetos de interesse da APAC.
s 2° - A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso
celebrado entre o estudante e a parte concedente, com interveniência
obrigatória da Instituição de ensino.

Art. 59 - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o
estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contra prestação que venha
a ser acordada, ressalvando o que dispuser a legislação previdenciária,
devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes
pessoais.

§ r - A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que
venha a ocorrer o estágio.

f § 2° - Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida
Ir d; imum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio.

Art. 60 - É expressamente proibido aos estagiários:

I - circular no espaço de trabalho que não pertence à tarefa a ele confiada,
II - qualquer tipo de envolvimento particular com os recuperandos, funcionários
e/ou voluntários dentro do horário de trabalho;
III - fazer circular no recinto da entidade rifas, abaixo-assinados ou promover
sorteios e apostas de qualquer natureza, sem autorização expressa do Diretor
Presidente; .
IV - levar e usar, fora do recinto da Entidade, para fins particulares, materiais,
equipamentos ou máquinas pertencentes à mesma;
V - deixar de obedecer às normas que regem a APAC; e,
VI - promover suscitações de ordem política ou religiosa.

Parágrafo único - Os voluntários e estagiários serão sempre acolhidos
respeitosa e fraternalmente, podendo participar de todos os atos solenes
proorarnados pela APAC e, inclusive, das atividades educacionais e recreativas
p  ).rcionadas aos recuperandos.

CAPÍTULO X
1; Do Patrimônio e do Fundo Social

Art. 61 - O patrimônio social constitui-se de bens móveis e imóveis, dinheiro,
subvenções, donativos, etc.

Art. 62 - A receita da APAC será constituída de:

I  - contribuições de todo gênero a que são obrigados todos os associados,
observando-se o disposto no art. 6°;
II - donativos que não tenham fins determinados;
III - rateios e subscrições destinados às necessidades extraordinárias;
IV - convênios e parcerias;
V - subvenções governamentais; e.

Qx
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VI - verbas oriundas dos juizados especiais.

Art. 63 - Constituirão títulos de despesas.

I - o pagamento de impostos, taxas, salários. ® ^ ̂

ÍV - despesas eventuais devidarnente autonzadas, e,
V - folhas de pagamento e contribuições fiscais.

CAPÍTULO XI
Dos Regimentos, Regulamentos e Avisos

Art 64 - A Diretoria baixará e divulgará, se necessário, regimento
avisos, portarias e regulamentos complementares às disposições estatutànas.
Parágrafo único - As medidas transitórias
de írtarias assinadas por quem de direito e afixadas, com
anicüedência em quadro próprio.

capitulo XII
Disposições Gerais

Art 65 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelasXigaçõeVsSais. não havendo entre eles obrigações recíprocas.
RR A dissolução da APAC ou se cassada a sua autorização de

í funcionamento só se dará se o Conselho Deliberativo, em sessão invocada
: para esse fim. decidir conforme dispõe o art. 15. § unico, deste estatuto.
Paráorafo único - Com a dissolução ou cassação de seu funcionamento a
APAC subsistirá para os fins de liquidação, até que se conclua e o registro
sua dissolução será averbado onde a pessoa jurídica estiver inscnta.
Art 67 - confirmada a dissolução da APAC, o «e"

éitos os compromissos sociais e ouvida a Fratemidade Brasileira
Assistêniáa aos Condenados - FBAC será
assistenclal designada pela própria assembléia, desde que tenha
personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes, esteja situada na
mesma unidade da Federação sede da APAC extnta e registro no Conselho
Nacional de Assistência Social.

Art; 68 - De todos os impressos da APAC constará a seguinte inscrição:
"Amando o próximo, amarás a Cristo".

Art i 69 - Não serão distribuídos lucros, dividendos, bonificações ou vantagens
aos dirigentes e associados, a qualquer título ou pretexto, assim como a

/ direiória e os Conselhos, em todo ou em parte, não serão remunerados.
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Art. 70 - A fundação da APAC depende de expressa autorização da 4
mediante compromisso de obediência à "Metodologia APAC" destinada àX^tvo/ri$/ |è gj
recuperação de condenados (as) a pena privativa de liberdade.

Parágrafo único - A APAC, para o exercício de suas atividades, será
classificada obrigatória e periodicamente pela FBAC e pagará a taxa de sua
filiação.

Art. 71 - Os casos omissos ou não previstos neste Estatuto serão resolvidos
pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Deliberativo, de acordo com os
princípios de direito.

Art 72-0 presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em
qualquer tempo, em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse
fim, nos termos dos §§ 1° e 2", do artigo 16, e entrará em vigor na data de seu
registro em Cartório ou onde a lei designar.

^ Ar - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de julho de 2007.

Ao concluir a leitura o estatuto foi aprovado por unanimidade. Dando
continuidade Monsenhor Antonio Romulo Zagotto pede a Dr. Gilberto Rateke
Júnior para conduzir o processo eletivo. Com a palavra Dr. Gilberto Rateke
Júnior convida os presentes a colocarem-se disponíveis para cada conselho.
Monsenhor Antonio Romulo Zagotto ressalta que Dom Célio não está presente,
mas, colocou-se a disposição. Seguindo, os presentes foram manifestando-se
para cada conselho. Dr. Gilberto Rateke Júnior encaminha os grupos para uma
conversa e organização de cargos. Ao retomarem foi feita a leitura de cada
conselho com seus respectivos cargos, que por aclamação foram eleitos.
CONSELHO DELIBERATIVO - Presidente: Pe. Rogério Guimarães de Almeida
Cunha - Vice-Presidente; Regina Travaglia, Vereadora de Cachoeiro de
Itapemirim-ES -1". Secretária: Marta Matrielo de Araújo, Secretária Executiva
da Cáritas Diocesana. - 2". Secretária: Dra. Ângela Cristina Felipe Carneiro
Fraga. Membros Titulares - Dom Célio de Oliveira Goulart - Bispo Diocesano
d  '^.achoeiro de Itapemirim-ES.- Lázaro Costalonga Silotti - Antônio Rizzo,
/_._ador de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Membros Suplentes - Dra. Iracema
Botelho, Defensora Pública. - Rosimere de Oliveira Bindaco - Eliene da Rocha
Donato. DIRETORIA EXECUTIVA - Presidente: Sr. Getúlio de Souza Ribeiro -
Vice-Presidente: Mons. Antônio Romulo Zagotto - Diretora de Patrimônio: Sra.
Solange Alves Brandão - Assessor Jurídico: (Convite) Dr. Ubaldo Machado -
OAB - 1®. Secretária: Sra. Cláudia Valéria de Oliveira Guimarães - 2°.
Secretário: Dra. Roberta Bragança Zóboli - 1°. Tesoureiro: Sra. Agda Mara
Callegari - 2°. Tesoureiro: Sr. Aguinaldo José Grillo. CONSELHO FISCAL -
Presidente: Dr. José Renato Altoé - Dr. Marco Antônio Rocha Fabris - Dr.
Francelino Vicente. Suplentes - Dr. Gilberto Rateke Júnior, Ana Gualandi Dias
e Maria Madalena Maciel Athayde. Dando continuidade Monsenhor Antonio
Romulo Zagotto esclarece sobre a sede da APAC para correspondências que
será à Rua Barão de Itapemirim, 36 - Centro - CEP: 29 300 110 - Cachoeiro
de Itapemirim, ES. Seguindo Pe. Rogério Guimarães de Almeida Cunha faz a
leitura da carta enviada a Dom Célio pelo Secretário de Justiça que fala do
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I
processo de licitação sobre a reforma do Patronato, mencionando que a\^ 'fape^^/^s
mesma estará concluída em fevereiro de 2008. Continuando diz estar alegre e
emocionado. O sonho foi realizado, agora é hora de fazer acontecer a APAC

^ em Cachoeiro de itapemirim. Ressalta que tratará das questões burocráticas e
'  as questões físicas estão sendo encaminhadas pela Secretaria de Justiça em

Vitória. Não havendo mais nada a tratar a assembléia foi encerrada com todos
animados e esperançosos com o gesto de solidariedade que prestarão a
sociedade Cachoeirense. "Amando ao Próximo Amarás a Cristo".

33

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de julho de 2007.
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processo de licitação sobre a reforma do Patronato, mencionando que ai^/tapef^
mesma estará concluída em fevereiro de 2008. Continuando diz estar alegre e
emocionado. O sonho foi realizado, agora é hora de fazer acontecer a APAC
em Cachoeiro de Itapemirim. Ressalta que tratará das questões burocráticas e
as questões físicas estão sendo encaminhadas pela Secretaria de Justiça em
Vitóna. Não havendo mais nada a tratar a assembléia foi encerrada com todos
animados e esperançosos com o gesto de solidariedade que prestarão a
sociedade Cachoeirense. "Amando ao Próximo Amarás a Cristo".

Cachoeiro de itapemirim, 30 de julho de 2007.
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Ata da Assembléia Geral da Associação de Proteção e Assistência aos
condenados (APAC). ^

í
Aos onze dias do mês de março do ano de dois míl e nove, às dezenove e
trinta horas, no Salão da Catedral e São Pedro, situada na Rua Barão de
Itapemirim. n». 36. Centro. CEP: 29.300-100, na ddale de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, reúne-se em Assembléia Extraordinária, sob a presidência do
Monsenhor Antônio Rômulo Zagollo. para preencher cargos de Conselheiros,
un vez que houve renurraa e os suplentes foram chamados a servir. Feita a
chamada, havendo "quorum', o presidente dedara instalada a Assembléia e
aberto os trabalhos. Após um breve histórico de como está sendo realizado os
trabalhos na APAC enquanto ela não é inaugurada, tbi dado prosseguimento a
pauta, informando que a pessoa que representa a APAC ativa e passivamente,
em juízo ou tora dele. em todas as sua relações para terceiros é o Diretor
Executivo e que o Conselho Deliberativo, que reúne-se duas vezes ao ano. tem
como função fiscalizar os trabalhos da Diretoria Executiva e tomar medidas

* cabíveis quando detectar irregularidades. Em seguida foi fato uma proposta de
reorganização dos Conselhos, sendo sugerido formar uma nova chapa ou

erar cessar o prazo do mandato para ser realizada nova eleição para a
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da entidade. O presidente foi
consultado e se manifestou da seguinte forma, num primeiro momento
manifestou a alegria que estava senfirnlo pelo progresso da APAC e num
segundo momento questionou a assessoria jundica se seria possível fazer um
mandato tampão. A assessoria Jurídica manifestou de forma favorável, e disse
que num momento oportuno seria apresentado uma nova chapa para eleição
em julho deste ano. O diretor executivo da associação demitiu-se do cargo,
dessa forma a Vice-Presidente do Deliberativo, Regina Travaglia. foi eleita para
céstar assumindo o cargo em aberto. O ex-diretor executivo passou para vice-
dífétor é solicrtou que constasse em ala que no dia da entrega oficial da
Unidade pelas autoridades políticas ele fosse apresentado como presidente da
APAC. Foi proposto ainda, pelos membros do Conselho Delilierativo que fosse
alterado e recomposto os cargos em aljerto. Dessa forma, o Presidente do



t c;
Conselho Deliberativo se demitiu, seruJo fieito uma eleição aprovando Wign^ üapeoii/f/r/ís
F. Júnior para estar assumindo, o caiigo e para Vioe-Presidente assume v 0-'
Rogério Guimarães de Almeida Cunha. A segunda secretária Dr. Ângela
Cristina Felipe Camaro Fraga assumiu o lugar da primeira secretária foi eleita fX

para o cargo de segunda secretária Elisatieth Cristina Boizan. O segurxJp

tesoureiro Aguínaldo José Grillo assumiu como primeiro tesoureiro e pará^í' i'^penmfn/Es 4/
segunda tesoureira Izabel Maria Gomes Dias. Foi solicitado pelo vice- '^%,o,r-ír
presidente do deliberativo que fosse formado novas chapas para serem

apresentadas em junlw, para em julho ser feita uma nova eleição. Não

havendo mais nada a tratar-se, às 21:15h, encerraram-se todos os trabalhos.

Eu secretária sd hoc, <^(Àí^cí/ jO^Tscu^ . lavrei a
presente ata, que depois de lida e aprovada pela

mim e pelo presidente. 'l7h'\Í€L
mbléia. vai ai
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.^^SOCIAÇÂO DE PROT£CAO £ ASSISTÊNCIA AOS cOM-r....
3521-0255

.  36! centro. Cach.olro'0. Itape.irin. ■ ES. CK1> 29.300-110.

Barão de Itapemirim, o» OS, na c>da<te ^ Cacno^ O,
do Espirito S^to. P'® afixado na sede da APAC de
Cezar Grimaldi, ,.™.e je amsto de dois mil e nove, reuniu-se aCachoeiro de Itapeminm nojiia aH^a, presidente do ConselhoAssembléia Geral da APACjnstelada p ^aras foi feita a primeira
Deliberativo. Sr. Wignes „ dar inicio a Assembléia. Conforme
chamada, não havendo ^ minutos foi feita a segunda chamada
reza o estatuto as ® ® a Assembléia foi Instalada
dando miolo a assemWeia. OS. 9 mandato expirou, para eleger
para eleger o Diretor ^ -qu o mandato também expirou e paras membros do Conselho Fiscal <te^ , P rebros foram exonerados porcompor o conselho Deliberam vinque composição dofal^s, consecuUvas nao justitodaé ^ Vice
dbUSlho Deliberatwo ?"« Sra. Ângela CrisMnaiSresidènte; Padre Rogeno Guiara, Prmeira w
Felipe Carneiro Fraga, Segunda Segetena. sra. a 3^Membros: Bispo 0°-" ° f dl' L^õnaL Em seguida o Sr.
Rizzo, Sra. Iracema Botelho e Sra B ene da «oon paymundo será oWignes informou ^ p^r Jorge Camargo será o SegundoPrirteiro Secretário do Conseho e o Pasto Jo^^e^^^
Secretário do Conselho. i gal coelho Sr Marco Antonio FerreiraDom Célio de Oliveira Goulard Sr. ^ Sr. Diogo
Rodrigues. Sr. Ivan Rodng , oonaXo, pediu a palavra e
Gomes Dias. Nesse momento ®. -q Ela informou que não participou
justificou sua O Sr Wignes informou que várias reuniõesdas reuniões porque não foi convoMda _ ^ ^ 3ra. Claudia Aguiar
Já foram feitas e muitos " oportunidade as pessoas que foram
Almeida então sugenu . ...^sse alouma outra pessoa Interessadaexoneradas e sugeriu também qu . ^ g^a Regina Travaglia, Diretoraem fazer parte do conselho que se apresé^ss^^^ ^ Sra Eliene pelo
Executiva da APAC, ® P ^ Ip.(^e alguns conselheiros. A Sra. Regina
problema de comunicação entre a ^ ^ devidos contatos, e ela
informou que a antiga ®®®^®^"® disso são os

-.também informou que esse ^ „ Solange Alves Brandão, Diretora^ 'associados presentes na reunião de hoje.J^^Sra^ sownge
de Patrimônio da APAC, confirmou a rgiArja do CRS. O Sr. José Renatorecebendo com freqüência ̂ mai s ® ^ nalavra e justificou a ausência do Sr.Altoé, Sro do conselho Fiscal, que faz parte da chapa
Marcos Antonio Rocha haons, me ^L,r,ih/h ho Qr Marcos é noturno e por isso
da reeleição, informando que o turno ̂  li®®®
ele está ausente na reunião de hoje. O Sr Ademir TorrM tom ^que se o Ma^s F^ris 3®; ^^^reos Fabris é membro presente na
bise da APAC é voluntariado e cento do ,funcionário da APAC é que o '"h®' _ jambèm gue o Sr. Marcos Fabris V
P^xtTbXr Ar = ® — -
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como essas fossem ponderadas. A Sra. Eliene tomou a ®
justificou dizendo que também sempre esteve presente na vida da APAC. Ba
informou que acompanha a APAC desde os estudos iniaais e nunca deixou de
acompanhar a APAC enquanto foi solicitada e comunicada. Ela informou que n
faz questão de fazer parte de nenhum conselho da APAC e que independentedessa srtuaVo v^ continuar ajudando a APAC. entretanto ela gostaria de registrar
aS a ausência dela nas reuniões passadas foi por falta de comunicação. O Sr^
Antonio Geraldo de Almeida Costa tomou a palavra e solicitou a assembteia quevoltasse a pauta Ele concluiu dizendo que erros aconteceram, mas que a APAC
tem que seguir em frente. Nesse momento o Dr. Cezar tomou a palavra ®
o momento era propício para discussões sim e que isso era born para a APAC
Doroue os assuntos tratados eram justamente sobre recuperação, discussão
reconstrução de uma forma muito ampla. Ele também disse ®
sugestão da Sra. Claudia de dar oportunidade a quem se sentiu prejudicado por
uma irregularidade da própria APAC e disse que não concordava quando se t^a a
ausência de uma maneira literal como exclusão de um movimento tao flrande e tao
importante como esse, porque, segundo ele, estar presente numa reunião comode hoje é importante, cumprir legalidade é importante. ^ ^
do que isso é estar no dia a dia acompanhando o método APAC. A ®tomou a palavra e pediu desculpa para a Sra. Eliene pela grave falha cometida pela ,
APAC. Sra. Rosimere Bindaco. Gerente Administrativa do CRS, tomou a palavra e
confirmou a fala da Sra. Regina dizendo que a falha foi causada pela antiga
secretária do CRS. Dando continuidade a reunião o Sr. Wignes questionou se todosSSvam «.m a subsSMçâo doa cargos do Conselho Deliberativo. A Sra.Sa solicitou que os membros que estavam «"'í»
os motivos que os levaram a querer fazer parte do ^onse^o PpfgValério tomou a palavra e disse que já conhecia a equipe de tratalho da APACporque a irmã dele fazia parte da equipe e ele vem acompanhando a APAC ha
algum tempo. Ele disse que se colocou a disposição do Conselho paraparte de planejamento para a APAC conquistar a sociedade cachoeirense _ Emseguida o Sr. Roberto tomou a palavra e disse que tem muita vontade de ajudar a
APAC e por isso colocou seu nome a disposição do Conselho. Ele m^rmou que jaíTííhl ÍTessa^ma há um bom tempo e com o "nascimento- da APAC sentrunecessidade de doar um pouco do seu tempo para ajudar o projeto^ Em seguida o
Sr Marco Rodrigues tomou a palavra e explicou que ele faz parte do Conse ho daComunidade na Execução Penal há dois anos e que achava muito importante suaparS dTante da sodSlade para ajudar o projeto APAC. Ele informou que ja
trabalhava há oito anos com recuperação de presos e que gostava dessa y^^®
Dor isso gostaria de estar nesse projeto para somar. Para finalizar o Sr^ Ivan tonripu
a palavra e disse que já fazia um trabalho com a Pastoral Carceraria do municif^o
de Muqui há seis anos e que também fazia parte do Conselho da Comunidadedaquele município e também do Conselho do município de Cachoeira de
Itapemirim Ele disse que acompanhava a Metodologia APAC desde o pnmeirocongresso na cidade de Vitoria e que sempre teve o sonho de ver esse projeto
realizado no estado do Espírito Santo porque partiapou de uma Jorriada em Cnstou
com os recuperandos no ano dois mil e seis e viu como a metodologia e vitonosaprincipalmente na parte espiritual dos recuperandos. Ele concluiu dizendo que tinha
uma vontade muito grande de dar sua pequena contribuição para o projeto APAC.
Feita a votação o Sr. Wignes registrou vinte e sete votos a favor e tres abstenções,
sendo a abstenção do Sr. Ademir justificada. O Sr. Ademir registrou que n_ao votaern quem,não está presente no dia da eleição. Dando continuidade a reunião o Sr. ^

:tónes seguiu com a eleição do Conselho Fiscal lendo os nomes da chapa unica^_^
formada por: Presidente: Sr. José Renato Alloé, Primeiro Titular: Sr. Marco Antonio-

o

"Amando o Próximo, Amarás a Cristo
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da Rocha Fabris, Segundo Titular; Sr. José Maria Moulon, Primeiro Suplente.
Franceiino Vicente. Segundo Suplente: Sra. Roberta Harieu Gasoni Cardoso
Terceiro Suplente: Sr. Thiago Guarino Alves. O Sr. Renato tomou a palavra e
explicou que o Conselho começou a atuar há pouco tempo porque a APAC ainda
estava em fase de implantação. Ele também informou que recentemente o
Conselho solicitou a APAC toda a documentação fiscal até o mês de maio para
avaliação. O Sr. Renato esclareceu que para formar o Conselho enviou um oficio
para a Câmara de Vereadores solicitando um representante e o representante é o
Vereador José Maria Moulon. Ele também enviou um ofício para o Conselho
Regional de Contadores solicitando um representante, entretanto não obteve
resposta. O Sr. Renato então convidou dois formandos em contabilidade para
compor o Conselho Fiscal: Sr. Thiago e Sra. Roberta. Ele também informou que
todos os membros desse conselho já conheceram o CRS e tiveram contato com o
método APAC. Feita a votação o Sr. Wignes registrou vinte e oito votos a favor e
duas abstenções, sendo a abstenção do Sr. Ademir justificada pela ausência do Sr.
Marco Antonio da Rocha Fabris. Dando continuidade a reunião o Sr. Wignes seguiu
para a eleição do Diretora Executiva da APAC. que por chapa única é representada ,
pela Sra. Regina Travaglia. A Sra. Regina tomou a palavra e registrou que qualquer í
pessoa naquele momento poderia se candidatar ao cargo dela. Ela também disse ,
que está no projeto APAC pela fé cristã e pelo crescimento pessoal que esse
projeto lhe proporciona. Nesse momento o Sr. Wignes tomou a palavra e disse que
de acordo com o Estatuto da APAC ninguém poderia se candidatar ao cargo de
Diretor Executivo naquele momento, seria necessária uma inscrição ao cargo com
antecedência à eleição. Feita a votação o Sr. Wignes registrou vinte e oito votos a
favor e duas abstenções. A Sra. Regina tomou a palavra e apresentou a sua
Diretoria, que são: Vice Presidente; Monsenhor Antônio Rômulo Zagotto, Primeira
Secretária: Eíyenne Sales Ramos, Segunda Secretária: Claudia Aguiar Almeida,
Primeiro Tesoureiro: Aguinaldo Jose Grillo. Segundo Tesoureiro: Thiago Travaglia
de Morais, Diretora de Patrimônio: Solange Alves Brandão e Consultora Jurídica:
cAngela Cristina Felipe Carneiro Fraga. A Sra. Regina agradeceu a confiança de
todos que votaram nela e solicitou que cada um dos presentes saísse da reunião
com a intenção de divulgar o projeto APAC. O Dr. Cezar tomou a palavra e
parabenizou a todos em nome do Ministério Publico pela disposição de estarem ali.
Éle enfatizou que a APAC é muito mais que um Conselho, é a sociedade
participando da Execução Penal. Mais uma vez ele parabenizou a Sociedade
Cachoeirense. A Sra. Eliene tomou a palavra e disse que se compromete a divulgar
a APAC para o Lions de Cachoeiro de Itapemirim e sugeriu uma reunião entre as
duas entidades. Não havendo mais nada a tratar-se e após a oração final do Sr.
Franceiino, encerraram-se todos os trabalhos. Eu, secretária, Etyenne Sales
Ramos, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada foi assinada por todos
os presentes.
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Regina Travaglia
Presidente da Diretoria Executiva

'tíuvro^
Etyenne Sales Ramos
Secretária da Diretoria Executiva
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Ata da Assembléia Geral para eleição da Diretoria Executiva da Associação de Proteção
e Assistência aos Condenados (APAC).

/o !

Ata n.° 001/2010 - Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dez, com/^ p^hoeiro
primeira chamada às dezenove horas e início após a segunda chamada às dezenove fe í/
horas e trinta minutos, na sala de reuniões do Sindimármore. sito na Rua João Mota, n. \ 7
12. no bairro Ferroviários, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, reuniram-se em assembléia ^eral extraordinária, nos termos da legislação
vigente, em chamada nominal os senhores membros fundadores associados
contribuintes, natos, beneméritos da Associação de Proteção e Assistência aos
Condenados - APAC. Assumiu a presidência do trabalho, o Presidente do Conselho
Deliberativo, o Senhor Wignes Fonseca Júnior e nessa qualidade, justificou, para a qual
fora convocada esta assembléia geral com a pauta: a) aprovação de novo nome para
Presidente da Diretoria Executiva da APAC b) avaliçâo das ações Administrativas e
Planejamento para 2010. Iniciando-se os trabalhos, o Senhor Presidente atribuiu a
-ícessária mudança na Diretoria Executiva da APAC pelas intervenções e
ànisfestações de representante da FEBAC, Ministério Público, Secretaria Estadual de

justiça e reuniões encaminhada por esse Conselho Deliberativo onde foi sugerido p
afastamento de Regina Travaglia da Presedencia da Diretoria Executiva da APAC pelo
Dr César representante do Ministério Publico, que prontamente acatou a sugestão;
pedindo sua renuncia da Presidência. O Senhor Presidente apresentou por indicação do
Conselho Deliberativo em reunião com Pe. Rogério Guimarães e Monsenhor Romulo
Zagoto o nome de Claudia Aguiar que foi avaliado junto a SEJUS, Ministério Publico e
Juiza de Execuções Penais para presidir a Diretoria Executiva da APAC e apresentou
em votação nessa assembléia geral esxtraordinária para aprovação. Apôs as defesas da
indicação de Claudia Aguiar por Regina Travaglia, Roberto Leal, Rosimere Bindaco
apresentada nesta reunião, foi aprovado a indicação de Claudia como Presidente da
Diretoria Executiva por aclamação unânime de todos os presentes. Convidada pelo
Presidente a se manifestar Claudia Aguiar agradeceu a confiaça e apresentou os nomes
de composição da Diretoria Executiva, mantendo como Vice Presidente Monsenhor
Romülo Zagoto, Primeira Secretária Etyene Sales Ramos, Primeiro Tesoureiro Agnaldo
José Grilo, Consultor Jurídico Dr. José Renato Altoé e anunciando posteriormente os
)mes dos demais menbros da composição da Diretoria Executiva. Dr. Angela Fraga
arabenizou Claudia e Regina pelo processo sucessório e solicitou a retomada das

, ôuniões de estudo com proposito da evolução do Método APAC. A Diretora eleita pediu
aos grupos de Conselheiros, Diretores e funcionários para refletirem o papel de cada
um, a necessidade no momentos de formação e ações integradas, e a necessidade de
empenho nas relações. Rosimere pediu que os erros cometidos no processo de
implantação da APAC fosse visto como orientação e a equipe de trabalho fosse ouvida
pois quem convive na APAC no dia a dia deve ser mais consultado para evjtar os
problemas. A Diretora Claudia ressaltou a necessidade de superar as omissões no
sistema e reconhecer a limitação com orientação do Método APAC, para sua refundação
como anunciado pelo Monsenhor Romulo Zagoto. O Dr. José Renato agradeceu a
confiança da Claudia e se dispoz a empenhar-se em na sua atribuição na Diretoria
Executiva. Ademir Tores anunciou seu apoio a Claudia para refundar a APAC e a
ressaltou contribuição do Movimento Nacional de Direitos Humanos que desmascarou o
governo com mobilÍ2:ação em Genebra mostrando como está a politica dê segurança e o
sistema prisional do pais. Primeira Secretária Etyene pediu atenção a Claudia, que se
nossas reuniões tiver que ser calorosas, que seja. O Presidente Wignes falou da
irripqrtàricia de Regina Travaglia para a APAC, considerando seu perfil combativo e
Iguerreirò diante dos processos e que ela continuasse sempre assim. Regina agradeceu
a màhiféstação do Presidente Wignes e se colocou a disposição do Conselho e da
Diretoria Executiva. Valerio Raymundo propos por em votação um membro para subtituir
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Claudia no cargo de Segundo Secretário do Conselho Deliberativo e propos o nome dé
Ademir Torres. Dr. Jose Renato informou a necessidade da pauta para convocação de n
assembléia e se deliberar esse assunto. O Preaidente convidou Sr. Sebastião Correia
Porto para fazer a oração final. O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e
deu por encerrada a assembléia á qual eu, Valerio Raymundo, secretariei e registrei
presente ata que, após aprovada, segue assinada pelo presidente. cãdx^I^o

"wi ítapèrRirr

Claudia Aguiar Almeida
Presidente

lP'

»u\0i\

Serfi^ Nolciiol e íW^itroI • S6rwr.Üa €rtrtiíudWe4 • I*. Oficio -1®. |
la Tsi • ÇoUi kcw.-fT • 15 1

I0M-..C crmc-.kj :F<.'j(jns>A^r)NA»o <
Of-oK: 5w»a/-;.w -e<p*f«e>rin yMONRio 1

Servíça Nccwíol e ficgístral - ScrvoAtíci Octrajudlciol -1®. OHóo - )*. Zona
lv«;AflD..rc'-íS 16 liJ tíPl Ó6 l «fCO«?-Cr-A. •6ixr'^ini ÍS

r' ^ PKS30A3 JUBtDICSAS W' ' n - n

Vcotocpípíão sob n° 4/^43 \ H
Aver;^o^b u° - :í:Í^U"'^IVRO A
77 / Tf M(7(7777 ̂  / 1

Emolamaiitoa. K$ 53,25

PUNEPJ . : RÇ ; 5,92 !

PARPEK R$ 5,21

TOTAL RÇ 70,39

ATENÇÃO: Sxijft o sau recibo o, qualquer
d5vl<ia, cousulCar o titular do RPJ.JZJSB7:3^\Ç2^ OLIVEIRA - HflcrT^SEbat.

I  /
da DCNOTtikt

cc M

ACB 8064í;ií.í,,ff:

,,y/iUíí..^íí-í;

"Amando o Próxima. Amarás a Cristo"



_.
,.
..
~
.
 

8
~
1
d
!
J

_VM
 

Jm
.br

 
QU

AR
TA

-FE
IRA

, 2
7/0

7/2
01

1 
CA

CH
OE

IR
O 

DE
 IT

 AP
EM

RI
M 

E R
EG

IÃ
O 

SU
L 
1G

ER
AL

10
5 

--
m:

AC
H'o

ãi
l'

ff
iõ

tr
rÃ

~ 
: 

· ,
 · ·

 -p 
, 

· ·
 

-. -
· ..

. ·
 -

· ·
 · 

· ·
 

.... ~
~
~
-
.
)
~
 
.. 

:·
· 

S8
ll
lã
rê
1í

•·1J
S8
ió
â~}c

õQ
Vê

Di
ô!: .. C

.õ11
1·~A

pd
C·

~ 
::(

~B.
:,i

.:;,;~
~

.~~~;
,;;:'::

<~~
f··' 

ifüJ
fi~

bfr·
i~
NA
â~
 ltA

1~~
1Nk

~ts
Os:

P,'\
J :;. :

. 
~:

-

PAA
APR

ts?
~QL

ÍE ..
 ;,:~

;~P
:i~

~~1
't·

:·_. 
· ·

 ~ ttJ
.'. 

-~~
~

-
_ 

:·q;
ms
ou
zi
R~M

üo
Âs

·-o
tr

sC
A~

tA
sf

 êô
'f~

-ER
êf

ÁU
z1

úi
:s:

,: 
-
CU

~P
R~

f.
~~

OJ
Q.

ç~
:;~
" 

_,.
~

;t
g 

,,.,,
., 

-
-

-
-

-

-· ;
 -. _:::

.~~}
if~

~:~
:~~

l~~
I;~

1~~
~~:

1 , 
RU

PE
 ~ó

B~l
âGt

l:;
~".;

,({_
:~:·'

.~
 

. ·1~
11

:~
~~ 

tem
 ~ô

rl
Vê
~i
o 

·co
m

 a
··~
i
a

::;
·~

çã
o 

de
.P

ro
ieç

ãc
i -e

· &
iá

iên
~i~

 ~,o;_
 Co

~ ~
 ~le

o re
~pr

oiç
iia

do: 
a_lí

~ric
_a p

od
erá

 p
rod

uz
ir s

ab
ão

 e
 sa

bo
ne

te 
ao

s 
Cô

nd
en

ad
os

 :(
Ap

ac
) 

pa
ra

 "
 ..

..
. ·

. 1-.
 e.

_; 
:"

·"
· _.

 ~
 .. ·

,_: 
__ ,

,.
,,,

.. 
• 

· /
 

. 
· 

. 
1 

_ 
d 

fáb
 . 

_ 
co

mo
 es

 es
 

. 
. 

._
 .. 

.. .
.. ,

 . 
,.

, .
..

 _ 
. 

. 
. 

.. 
.. 

..
 

a 
1m

p 
an

ta
ça

o 
e 

um
a 

nc
a 

· 
...

 :
~~

 ,~
;i

 ~
' i

:.,
; •. ,

_:
-. 

~"
·-.,

~ 
_ .

. / 

de
 s

ab
ão

 n
o 

lo
ca

l. 
O

 p
ro

je
to

 · 
_ 

/ 
-co

nt
a a

in
da

 c;
om

 a
 p

ar
ce

ria
 da

_._
 .. ,
 .:,

~e
"'

 
' 

· 
.j

_
 

.A
ge

rsa
, F

oz
 d

çi 
Br

as
il 

e._
Çe

n-
: 

.,.
., 

., 
.,

 :«
. 

tro
 U

ni
ve

rsi
tár

io
 S

ão
 C

aID
ilo

. 
; 

· 
J
.' 

<,.
·,;

: :·
· 

At
~ o

jin
al

 d
es

te 
an

_o,
 <?

S p
n;

so
s 

. "
 ._ 

·es
ra

rã
o-

co
rri

er
cia

liz
.an

do
'sa

bo
" 

'"·
 ·

" ·
 

-'n
et.

S,
 s

ab
ão

 c
m

 p
ó,

 s
ab

ão
 lí

-
. 

. qu
id

o,
 e

nt
re

 ou
tr
o~
. 

.. .
. .-

. .
 .

_ 

rd~
]~
{â
f~

~t 
'.[~

,~:·
 ;rc

iid
,e.

nél
~.~

~~
-~]

á"
ii
~~
f9
~~

?' 
• :·

 
.O

nc
em

; ·o
~·p

r°
tj

f~
i-~
da

".S
ãà

~:.
:·•
•
•
•
•
•
•
•
•

ll
ll

il
il

l•
""
••
•l
l!
!•
 :::

r· 
.....

. _..
, 

. ·
Ca

m_i
lo, «

;xj>
1_i_C§

u'i
:ô'i

f.õ.l
'fe'

lto'
·:i:c

ii~·
d1i"

Àgt
~fd

irê
lor

l·d'
àJ'i

;fc;
'stn

tõl~
--

~ri
ãri

ci~
~io

cia
t'í

'~~ 
~{

~~;
~ 

o 
pro

cc
:'ss

o 
e a

 fu
nc

io
na

lid
ad

e·
'·

".
, .. ,

· 
··

;·1 "
' 

,..
._

,.
 '
"~

·~'
" 

, . 
.:i.

.;:,
:_ .

. ~
.-

:-
.~ .

..
. 

'·
 

-· 
••

 "
-

.. ·
: 
:'

 
_. 

~-
, 

.
.. ,.

 
...

... 
"

. 
~m

bi
en

ta
ld

~p
ro

je
l~

.,,
._1

.·
6<

:,.
, 

-.
•.

-•
-t

.<.
1:.

.t:
·n~

·.:
}:'

•.'
~

'-;
'.:;,

 ~
~•

:.
i:,

·:·
, ·

 
do

 
pr

od
ut

o-
fin

al 
->·G

us
ta

vo
•\,

,, .
.. :

 .... !;
:· 

.. 
-.

. ·l
'·o

:.i
·~"

~~
 -s

• f
< 
.:J

,, ~
-,.

;.•
f,-

. 
~
 ... , .

.. ~
.~

,_
,~

~.
,s

. .. J
,..

.. 
-.:

 
.. 
~'
 

...
 

..(
 

-: 
• 

-
• 

>
• 

:._,
.:1;

; ...
 1

.
-_

,'
"l

\"
"~

·
·
-r

..
-.

.:
·"

' 
'1-

"',.
::
"·

a-
t:!

~'
"',

...
'-·
~

.1.
, 

-·~
.,_

·.
, .. ·

.;
,:

>!
l;

•\
'.)

'
i.

 
-
·
 

.:.
. 

'C
o-

. ºn
h

'·~
""
~~

"'.::
-t·

#=
 .. d

 •\
_.1

•·
~ 

.i...;
<;

, r
.-

n
P 

l"
"'"'u

·· •
• l,

.:-
r,,

.'=
f:-

?" .
... ~
<.

~"
"!

:
.:.~
 ... 
i\

 
"-

"!
.o

'i
:J

.~
~,

...
tC
á
s""
""

-' 
·1·· 

.,, 
·~
 
"•"

 ~ 
. 1 

uu
 

O
;'a

na
ns

ta 
e 

ae
sc

n-
-_>r

uo
·. t

ap
et

m
nm

 -,'
··c

om
en

to
u 

"_.
 o

 go
ve

rn
o 

teg
_ 1

on
e 

, a
~
 

,vo
lv

im
en

to
 ·s

oc
iál

 d
a·

 Sii
ri

ar
-'
'<

Gu
si

av
0:

'.·?
-~/

.-:
'.:

.'\
;;;

;~!
::-

'-~
:'
.!

-.-_
 ··t

aco
u L

iii
z C

ar
lo

s. 
: 

._ 
-: 

·"
 

co
, c

om
en

to
u 

so
br

e 
a 
im

'i><
}r~

 '
:~· 

o:
 j:>re

5id
~nt

~'
 d

a °
'A

g~
rs
a;

; ;
:·A

 di
ré
io
r~

·d
aA
p~
c,
 t
i~

~--
. 
_ 

'.~
ei
a 

des
sa:

ini
cià

~va
:iS

'<
;:~

:·4
:·'~
z
 :%
1
&

;0
Hy

~!
~·

~:r
~j>

ref
 ~;

~ 1~i
~.
:1

~~
~~

::~
.~~

~~
ª(

P?
º~

·-,
' 

. :
 

'A 
qu

an
u_d

ad
e 

de
 m

at
en

a-
,"

se
nt

an
do

'.'<
>'·

 p!
'Cf

e1
to:

 .. C
ar

lo
s 

~G
er

ou
 q

ue
 a

 !n
su

tu
tç

ao
·te

m
 "

 . 
. ~ :

pr
im

à 
dc

sc
ar

ta
d~

· é
:.: n

1u
itc

i"1
'. ·

ús
te

gl
io

nc
,· f

alo
u 

.é4
 in

l?
Qf~

; ... 
::d~

~S~
1 nvê

>lv
id<

? ·
·âç

ó_C
S 

_fé
guJ

~-
ri1 

.. .i:·• .
.. 

_.
,..

., 
'J;r.

n~~
-· -

:•
'-,

.; 
.....

.. :-
·'"

:L
'P

'"'
7'

·-.
...

...
.. ·.~

·-·; 
...

...
 ~~- 1 ... _

~.~:
n"" 

:r:
~·-

·=1
1T

 
..

 ,..
...,

.--
...

. 
;· 

~--
;~· 

, -.-
~ .-

.·
. 

,. 
__

_ 
1

• 
• ..

. 
~· 

...
...

...
. ,

 

:gr
an

de
._E

n_
tão

, c
om

 e
sse

 p
ro-

;:
/.t

ân
cia

-do
·có

pv
ên

io
. "

A 
p~

ef
ei

:. 
··r

es
· p

ar
a 

cu
m

pr
ir 

"su
a 

fu
n-

. 
. _

 ,
 

jet
o,

 v
a
~
o
s
 a

lin
l,.a

r_a
 q

ue
stã

o 
·.-:

tu_
ra 

de
 C

ac
ho

eir
o 

se
m

pr
e 

va
i 

çá
o 

pr
cd

pu
a:

 _
rc

iS
od

al
iz

ar
. 

. .. 
· '

,_, 
...

 · 
· ·

 
""

 
. 

._. 
.,_

 
so

cia
l, 

ge
ra

nd
o 

re
n?

a_
pa

ra
 o

s .•
 _. i

nc
en

tiv
ar

 ~
. a

po
_ia

r ,
p,
ro
je
t~
 

.ô'
 p

re
so

. 
"E

ss
e 

tra
ba

lh
o 

de
 

ce
rto

. E
sta

m
os

-n
a 

bu
sc

a 
de

 
m

ai
s 

lo
ng

e.
 N

os
so

 o
bj

~ç
iv

o 
. 

:re
cu

pc
ra

nd
os

, c
om

.ª 
rç

sp
o'}

-
co

m
o .

. es
se"

 _qu
ç_

 te
m

 c
om

o 
· 

in
cl

us
ão

· s
oc

ia
l 

dá
 v

isi
bi

l\-
pa

rc
ei

ro
s 

co
ns

ta
nt

em
en

te
, 

é 
da

r c
on

di
çõ

es
 ao

s 
re

eu
pe

-
-_ s

ab
ili

da
de

.'!f
fib

ien
tal

, j
~ 

qu
e 

o
. 

fo
co

 o
 cu

id
ad

o 
co

m
 a

 v
id

a 
do

 
da

de
. a

 A
pa

c-
-e 

de
m

on
st

ra
 -

po
rq

ue
 s
ab

em
o~

 q
ue

 c
am

i-
ra

nd
os

 p
ar

a 
qu

e e
_le

s p
os

sa
m

 
·ól

eo
 é

 um
 a

ge
nt

e 
po

lu
id

or
_do

 
pr

óx
.im

o.)
'..s5

a 
(
u
m
~

. m
ar

J.
·:

 q
ue

 e
sta

m
os

 
no

, ·
ca

m
in

he
i 

nh
an

do
 j

un
to

s 
po

de
m

os
 i

r 
oc

up
ar

 se
u 

te
ni

po
 co

m
 a
~u

-
. 

.-
,_...

., 
1.

::
 

m
a 

~t
iv

iç
l~

de
 e

 q
ue

 e
ss

a s
eja

 
lu

cr
at

iv
a 

e 
qu

e 
ele

s 
po

ss
am

 
ca

rre
ga

r p
ar

a 
a v

id
a 

in
te

ira
", 

co
m

en
to

u 
Cl

áu
di

a. 

.'•
 

~i
.'

)~
 .... 

-
.... ,. .

...
.. 

:<':
 

~
: 

~
: 



' 

-'
 

._ 

' 
-:·

:~
··

·
. jt 

l
•
j
~
~
i
 

·.
 ·

 
· 

·-
. 

'
.N

 
_,..

,_
' 

,( .
..

 '.:. 
· 

'" 
· 

'"'"'
"J 

': .. o
u

--n
en

hu
m

a 
in

st
ru

Ç
ão

»
se

--
··\

 
. 

···· 
,,;J·

;\g;~
:f ~

:''
.":~P

~' 
/ .

 . 
~tt

!l
~'
iil
i1

r 
i. :s

âd
o r

iõ
 si

st
em

áp
ns

fo
na

l ~?
iü

e~
i;
~1
r·
 

' .. \ 
!:~
~~

lt
,I

?~;
 

? 
.ra

n.c
or

 e
. a

 1
1i:

ga
ça

o, 
.a 

-~
, 
;P

,Ie
s-;

::.
 

::/
ffiõ

, ·d
a \

:io
ss

ib
iii

da
dê

 d:
C'.'

ê'v
õ1

u~
·.,

 · 
. 

EU
 F

AÇ
O 

A
 M

IN
HA

 P
AR

TE
! 

:~~_
'Çã(
{:

:.2·
.:/i

'.·'
.'~,

;~~~
··>'

:t:
)]'

f}~
'.é

?'' 
. 

. : 
. 

: 
. 

. 
. 

. .
 

e 
A
A
.
p
a
~

.o
fe
re
ce
 U

JA
,C

u_r
s_o

 d
e,_

.;··
. 

C
on

tr
ad

ar
id

o 
·a

 o
pi

ni
ão

 d
.a 

• 
';:

 .f
ci
'r
in
àç
ãó
pa
ii
ip
re
pa
r'l

if
bS

-.;i
ii"

!e
·~•

-· 
• 

• 
• 

• 
. 

. 
...

. 
·.

-·
 

: 
._

 
. 

•• 
•••
•.

• 
,~
· 

'j
•
 ·

--
:/

':,
!:-

'j\
·r\

 · 
...

 ~.:
.:'

 
••

 
rn

at
on

a 
-q

ue
 a

pe
na

s 
éo

nd
en

a 
· ·

 
: :

'd
es

ej
am

 tr
ab

al
ha

r c
om
oy
ol
un
~ 

.. 
, ; 

e 
m

ai
s 

m
ar

gi
na

liz
a.

-e
 a

cr
ed

i-
:.·

tá
ri

os
 :.::

 e
 ~
br
!l

·:s
u~
s-

-po
rt
âf
 a.·

. 
· ;.

 
ta

nd
o 

na
 r

ec
up

er
aç

ão
 d

o 
"h

o-
{·

-to
do

s·
 cji

ie 
qu

is
ei

em
 :C

i-i
ílh

e.é
er

 -
• Í 

rri
em

 q
ue

 e
rr

ou
",

 :o
 S

r .
. M

ár
io

. .
 

~;
iü
~
 a
ti

vi
da

d~
~'.

 P
id

e
·fi

);;'
Ú
Ç~

·! , .
. 

i; 
. 

.... 
. 

. 
• 

.. 
-

. 
. 

. •
 

. 
. 

. -
~ 

..
 '

 
• 

;1 
. O

tto
bo

rii
, _µ

ni
do

 a 
_um

 g
ru

po
 d

e 
. .

 .. 
• 

. .
 

. 
. 

. .
 

. 
. .

 
. 

..
..

 ' ..
. , .

...
.. "

"'"
'':

 ..
 H

oj
e 

a 
en

tid
ad

e 
ate

hc
!.e

. e
rri

 .:. 
l 

pa
rti

ci
pa

nt
es

 d
a 
pa

st
or

al
~e

nl
-: 

G
ov

er
rió

'd
o .

• 
o.

 .
 

-~
: '. 

/.
 

·g
ar

 !l
es

s.e
s 

co
nd

er
ià

do
s;

 s
er

es
 · ..

 
1 ltur

a b
as

e~
dà

 nà
 .. so

ff
da

ri
e~y

;:.m
éc

Úa
~2

 ln
te{

nos
~ m

,~
;-êf

fi'-
sü
~

. 
i 

te
nc

iá
ria

_d
e S

ão
 Jo

sé
 d

os
 C

am
-

A
 A

pa
c 

é 
um

a 
as

so
ci

aç
ão

 
hu

m
an

os
 q

ue
 p

re
ci

sa
m

 c
on

he
-

da
de

, 
vi

sa
nd

o 
à 

ex
tin

çã
o 

do
 ...

 ·.:·s
ed

e e
m

 M
on

te
'L

ib
an

o,
 C

ac
ho

-_
·. 

: i .
· 

po
s .

(S
P)

, f
un

~o
u 

a 
A

pa
c 
(A

s~
.. 

ec
um

ên
ic

a.
 N

ão
 fa

z 
di

st
in

çã
o 

. c
er

 o.
 am

or
 'e

 r
ec

eb
er

 c
on
fi
an

~ 
pr

ec
on

Ç
ei

to
. c

on
tra

 o
s 
ap
e1
1a
~ 

<
e i

ro
 d

e l
ta

pe
m

i_ri
n1

;á
 i
;~

p~
d4

8.
 .. :

~':
":.

;_ 
· :Í..c

:_ ..
. so

ci
aç

ão
 d

é 
Pr

õt
eç

ão
 e

 A
ss

is
-

, 
·d

e 
ra

Ça
;-C

::t
ed

o;-
gê

ne
ro

 o
u 

cr
i~

. ·_
, · Ç

â; 
pa

ra
"r

éc
up

er
ar

 su
a d

ig
n i

da
-

· d
os

. e
 o

· e
ng

aj
am

en
tp

 p
er

ma
<~
':. 

de
 é 

0 pa
ra

"a
té

 l
.00

 p
·re

so
~;

·~'.
SÔ

~~;
:; 

(, 
~j 

:~:, 
~ê
n:

ia_
 ió

~ _c
on

de
na

do
s)

:·
 ;;-

: :
··:

 
· e

_n
ta

çã
o 

_se
xu

à!
'.· b

us
c~
n~
o :

~s
~ ~:

;:~d
~ 
e_·~

tt
o-

~s
ti

~~
 e_

 nã
o 

~ei
nci

-·
 · .

 n
ei

tfo
 d

e 
~°;

ºv,
os 

'~ó
j~

_nt
â~

!P
f

~":
:#.

{?·s
·:~!

il~
 á,
~~
dg

!i·
;~ií

f.
}~

~§
~0~

~·;
;~ 

;I 
· .

:-'
·.C

om
 oJ

em
a 
"M

at
ar

,.o
cn

m~
no

-
te
nd
~t
 ª
.t

od
os

~~
 a

ss
1s

te
nc

!ª
·. 

:'_: 
dir

e1
11

:; 
em

._p'
.e

J~
iz

o_ 
de

 s1
 m

es
-
~i
~~
~r
n 

ha
 a 

1~
te
nç
~~
 ~

-e 
se

n~
~'§

:•.s
up

of
:t

e ~-
~~

,;~
1~

.!~
.~
~

;_P
~~.

1,9
,~~
b

:~
L-

' 
· 1--

· s
o 
~s
al
va
r 

o 
h
o
m
~
m
 ',

a 
en

tld
a-

,; 
O

 p
rm

_c1
pa

l o
4i

;fi
vo

 é 
a 

re
cu

-.
 :..

 ,m
o 

e 
da

 so
ci

ed
ad

e.
 ·

 
. 

. . 
. .

'q
1b

1 h
za

r. a
 s

oc
ie

da
de

 p
at

a 
do

7 
·'.!':

:.T
ra

ba
lh

,am
os

 n
a ~

ss
oc
!à
lI
Za
çã
o,

~;:
:·:

 . 
. 

:,
 d

e 
dé
.s
e~
vo
lv
eu

_ u
m

 m
~t
od
? 

de
: ::

_:,~
.ra

~ã
?.

d?
s c

~n
de

pa
,~

ó~
_,do

 si
s-

. :< ,
A

_AJ
>a

~ 
te

m
 pa

r~
er

ia
 c

on
i.

 a·
·. 

ªv
!?

. _d
e 

ye
_rb

à.s
 ~f.l

, r
é~

~i
:s

o's
_;·{

'.~
~s

~p
-~§

.s~
~"~

';.~
g_i

~.~
§i

ef
:'.:~
~t

~J
~~~

 ~: 
.: 

va
lo

nz
aç

ão
 h

um
an

a 
a 

pa
rti

r ,d
a 

· 
te

rn
a 

pn
s1

.on
al

, e
nt

en
de

nd
o 

se
r 

.·.
Se

cr
et

ar
ia

 d
e 

Ju
st

iç
a 

do
 E

st
a-

· · 
qu

e 
ga

ra
nt

am
 u

m
 m

el
ho

r'
.'.. 

Te
fle

xo
 n

a 
so

c1
ed

ad
e;

:A
pe

na
s_c

.",;
 ·.

 
; 

ev
an

ge
liz

aç
ão

.A
pr

op
os

tié
of

e.
. 

. e
st

e 
um

 f
at

or
 p

·~i
mo
rd
ia
l 

pa
ra

· 
do

 d
o 

Es
pí

rit
o 

Sa
nt

o,
 q

ue
 d

is
-

cu
m

pr
im

en
to

 de
st
~ 
mi

ss
ão

.
··:~

:: 
S'Y

o d
os

 i
nt
er
ri
os

.d
õ'·

~·i
st

~m
á'

.::
;; ..

 , .. 
; J .

• -;~
 i'e

_cl:
,rá

ó.
 có

lK
!e

na
do

 co
nd

iç
õe

~ 
.· 

se
 ac

ab
ar

 c
om

 a
 v

iô
l_ê

nc
ia

 q~
e 

'_ 
·po

ni
bi

li
~· ~

ecu
rs~

s à
 ~a

rti
~ d

e 
· 

'.:É
 im

po
rta

nt
e ~

l}'
l~~

i-~~
d~

r:~
s'~

::à
py
~~

~~
~~

~~
?~~

íJ.
6,~
~~

~;)
'~:

 
·.i 

. p
ar

a s
ua

 re
cu

pe
ra

çã
o,

 re
sg

at
an

-·
 

a
s
s
o
m
~
r
a
 a

 to
do

s.
 

.. 
um

 c
on

ve
nt

o 
pa

ra
 a

po
ia

r o
 d

e-
. 

ra
zõ

es
 e

 c
om

ba
te

r 
as

 c
·a
us

a~
 

· t
es

 a
o 

cn
m

é,
 e

nq
ua

nt
o 

n9
 c

ãr
-

::.
 

~ 
. d

o 
o 

se
r h

um
an

o,
 p

ro
te

ge
nd

o 
a 

o 
de

sa
fi

o 
é 

gr
an

de
: a

 c
om

u~
 

. s
en

vo
lv

im
en

to
.de

 s
ua

s a
tiv

id
a-

. 
. q

ue
 l

ev
am

·. a
o

. e
nv
Ól
~i
me
nt
o 

,,.,
 i:

ér
'é 

cc
m

1ú
m

'es
s€

i in
1m

er
ó 

so
bé

::. 
:; 

· s
oc

ie
da

~e
 e 

pr
pm

ov
en

do
. a

 ju
s-

ni
da

de
tr

az
ac

ul
tu

ra
de

 is
ol

ar
ei

 
de

s,
 p

or
ém

, 
iss

o 
nã

o 
é 

su
fic

i"
 

co
m

 a
 ~
ri

mi
na

li
da

de
 p

ar
a,

 d
e 

' ·
 pa

i:a
 ~<

ri.
'~.

'~ã
i»<

?s.
fr

ut
os

 q
lie

·o
's

,,
 

... :
. t

iç
ii 

e 
a 

pl
lz.

 N
o 

di
a 

05
 d

e 
fe

ve
~ 

cr
im
mo
~o
, o

 qu
e d

ifi
cu

Jb
, i

nc
lu

-
; ·

en
te

 -
é n

ec
es

sá
rio

 b
us

ca
r n

o-
fa

to
: p

ro
lJ

lO
~e

~ a
 .rê~

so
ci

al
iz

a<
~~~

 ~
O~

Sp
 tr

ab
~J

hÔ
: 9

rg
uf

uq
_~
~
~

~j~'
.,_.

 : 
re

ir
o d

e 
20

.Ó
9 f

oi
 c

ria
da

 a 
À

pa
c 

· 
si

ve
,-e

nc
on

tra
r a

po
io

 e 
co

nq
ui

s-
.. 

va
s 

pa
rc

er
iâ

s 
~ 

do
aç

õe
s.

 
çã

o 
do

 re
cu

p'e
ra

nd
o.

 N
ão

 ra
ro

; '
~. t

e;
pr
op
Ór
ci
on
~'i

 ~-Ó
~ i

"f~
óé

i?
~~'

~.:
i.;

 
de

 C
ac

ho
ei

ro
, f

un
c.i

on
ar

id
o 

à 
ta

r 
vo

lu
nt

ar
io

s 
pa

ra
 c

am
in

ha
r 

A
tr

av
és

 d
es

te
 tr

ab
al

ho
, a

 e
n-

tr
at

a-
se

 d
e 

al
gu

ém
 ~
ue

 v
iv

.eu
'.: .

. (
la

de
em

.ge
ra

l\
iri

fci
r:Í

jid
~.Q
ui

-<
Y'

. 
R

ua
 B

ar
ãi>

 d
e 

lta
pe

m
iri

m
, 

3 6
, 

ne
st

a Ó
br

a.
 P

ot
ém

, a
qu

el
es

 q
ue

 
· t

id
ad

e 
es

pe
ra

 c
on

tr
ib

ui
r p

ar
a 

em
 u

m
 c

írc
ul

o _
fa

m
iÜ

ai:
 pe

rt
ur
~ ·

 ~: 
ti

~~
 V

W
-ga

5, 
ge

r~
iít

e :.~
d.

~!
~~

~~:
,' 

~ 
C

en
tro

_, e
m

 im
óv

el
 c

ed
id

o 
pe

lo
 

sã
o 

to
ca

do
s 

pa
ss

am
 a

 e
nx

er
-

· 
a 

co
ns

fr
uç

ão
 d

e 
um

a 
no

va
 

ba
do

, c
on

fli
tu

os
o 

e c
om

 p
ou

éi
L-

: .· 
tra

tiv
o 

da
 ir

is
ti
~i
~o
. :

~:?
?~{

'.'
.:.

::;
(>;

.' 
. ~
-

-·
-·

--
... -

.
...

... -.
..... .

.:. _
_ 

, __
 ... ..

.: . .
.:.:.:.

. .. 
:.. .

. -:
· _

__
__

 ..
. · ..

 : 
··-

---
--

--
~·-

·-
--

...
.. 

, ...
 :: .

•. 
~

_ .. ,;
. __

_ 
.__

:. ..
. _

,,,_
 . ..., 

___
___

 . .__
 --

---
--·

-·
· . ...:

 ___
___

__
 . __

_ _
.·_

:._ _
__ 

·~-
--

--
..:

:-·
 -··

 --'-
-'-

·...
.,".

i_:_
-~

..:.
.:..

:_:
:..
~
~

~:
i.

..
..

::
-

J'
 

.,. 
'
1

' 
·
•
 
~.

 

..... 
.. . 

~
 

• 



.. , 
-.. '

 
-

.. 
1 

O
 6 

1 
CI

DA
DE

S., 1 
TE

RÇ
A-

FE
IRA

. 2
6/0

7/2
01

1.
 

. 
. 

• •
 

CA
CH

OO
RO

 O
E 

IT 
AP

EM
RI

M 
E 

RE
GI

ÃO
 S

UL
 .

 
ww

wA
CX

JIE
S.c

om
.br

 -
1 •f\

Qg
l 

~
H

.OU
IR
O!iP

.1,:a
rir:<

1r·1 AzuP
l=!
i
J
D
 

. ·i 
. 1 

1 
~ 

~ .
,_.

_,-
~, 

~::
: 

''"
'·

·~
e;

--~
.:'"

· 
· 

~.
GAt

;I 
-~
~
~

.t 
•

· 
. 

·-
-

. 
'

· 
' 

· 
"

··
· 

..
. 

,,.
 r

 
..

..
..

 , 
.
.

...
...

 
, 

· 
..

..
. 

· 

O, 1 .. •
 · o

· 
... e

· --u·
· :--.:

,.m_
· 

>'-\.
?..

 :
.· _

_ ...
. 

·s:/j
'.·· 

1· 
··1'

1·~--
,.-

• ··1
-r:·:··:

'.:~~-;
~-~-~:~·:

'; 2·§
~ 

.· 
·.

 
: .

..
 ·, 

··.-·
 ... -

; 
1:•

 
. 

"r
 :

-.~
: 

'j'
t .

. ~·
-: 

~-..
 .,.e

;..= ..
. ~
~
 

' 
• 

...
. 

• 
• 

• 
-~
 

••
 

~!
 :.

'-.
.-:

-"
.' 

;_
·,.

.:
.·

 
-
·
:
 ~
··

 
-
~
~

"'.
:.-

rs·e
 rá~

"tP
àn
st
o rm

adô
 r 

( 

; 
·. 

':.
 » 

PR
OJ

ET
O 

SE
RA

 ·oE
SE

TW
OL

VID
O 

NA
 AP

AC
 

-. 
. .· .·.

 . •· .. ·
 b . ..,
_ .. ' .... 

, .... ·
 .. :; :.

~· 
..... ·

 .. ·.'·' -: 
.. 

. em
sa

 . a
o E

DEV
EcÜ

~AÚ
miÜ

ÜE2
02 

;~ 
i 

::
:;-

;-:
 

1"
 
··

<:
1-

:~
 

. 
--=

:~.
 "

>'.
~ .. 

'1•
 

•
•

. ·
·-

: 
:.:

· . .
'.

 
·.

. 
. 

...
. 

. 
. 

. 
··!

 .
. 

:··
 

:-
~ 

·:·.:
 

. F
IL

IP
E 

R
O

D
R

;G
IJ

ES
 

, 
. ob

j~
dv
o: d

~ r
ein

~er
ir 

os
 p~

~o
s 

pa
ree

i.;.
6s

: e'
 int

~re
ssa

dos
-. 

São
 .

 co
m

. ~
-o

bj
eti

vo
 d

e 
re

cu
pe

~ 
.)ià

; o
 V

ol_
ur

itá
rio

; o
Ce
~i:

ro
-de

 · -
~d~

çã
o_ 

~fe'
 h

or
tal

iça
s/

 c
ria

çã
o 

~ C
8)

 re
dac

.io
fli

h~~
oca

pa~
cl

0@
1m

,al
f.QI

JI 
. n

ó 
co

nto
ctÕ

 s
óc

ia!
,' o

fe
r=

n-
pa

rce
iro

sº
· CC

'i'
i"t

~o· 
Un

iv
e_~

it
i:

 
-o

 p
~
 a

tra
vé

s 
d~

 u
m

 a
jé

tô
-

.. R
dr

itc
gr

aç
ão

 .S
oc

ial
; 

o 
Mé

ri
~ ;

_. 
de

 ga
lin

ha
; p

ato
 e'

pe
ix

e·
p
~
 o

 
' 

· 
. · ·

 <
 · ·

 .. :
,·. >

-:
 do

 c
urs

Q.
s. 

em
: -di

ve
rS:

iS 
Ire

ás
 

rio
 S
~Ó

 d
m

il
ó;

 a
 P

as
to

ra
l ·;u

 .,_
do

 d
e 

v;
ilo

riz
aç

io
 __

 hl
}m

an
~,

 
to;

 e
 a

 Jo
rn

ad
a 

de
 L

ib
er

taç
ão

 .:
 éo

ns
ur

iíó
 pr

Óp
i-
i~
; 

lim
pe

Za
. d

e 
. 

. .
 A

co
nt

ec
e 

ho
je 

.n-a
 k
Õc

i~
-

pro
fi~

ion
:íl

s. 
f.. f

áb_
~i9

1;d
·~ 

sa
-

Ec
ol

og
i;,_

a P
r;f

eir
ur

a M
un

ic
i~

 :
 p~

ot
ég

en
d?

 a 
~oc

i_~
da

de
 e 
p
~
 

. c.
OIT

! C
ris

to
. 

. to
da

 l
!n

id
ad

e 
Pr

isi
on

al;
 e

la-
; ç

ão
 d

e 
I'r

ot
eç

áo
 e

 ~~
st

ên
ci

a 
• b

fo
 ya

i b
en

_e~
ci
:i
r c

j.ir
eta

me
ni:

e 
. 

pa
l d

e 
Ci

ch
~c

it
o 

de
 It

ap
em

i: 
m

ov
en

do
. a

 j
us

tiç
a.:

 A
 A

pà
c 

·.·
'O

 m
éto

do
 p

ár
te 

da
 m

áx
im

a 
bo

raç
ão

 ·e
 p

ro
du

çã
o 

de
 to

da
s 

. 
: a

os
 C

.O
nd

en
ad

os
 (

Ap
ac

) 
de

 · ·
 3

Ur
ec

up
er_

an
do

s. 
Ao

 fa
zç

rçm
 

· r
im

 e
 o

 C
om

itê
 d

a .
!'a

ci
a 

H
i-" 
b
~

. _r
ee

du
ca

r, 
: r

es
so

cia
li?

.aI
 

qu
e: 

'T
od

a 
pe

sso
a 

é 
m

aio
r 

. a
s 

ref
eiç

õe
s 

co
nt

u.
P!

da
s 

no
 

~C
ac
ho
ei
ro
 d

e _
Iç

ap
cm

!ri
m

 a
'" 

pà
rte

"de
sse

 p
ro

jéÇ
o;:

os
re

çu
pe

-
-· 

dr
og

rá
.fi

ca
do

.R
io

 It
ap

em
iri

rri
:'. 

; e
 re

ad
ap

tai
_ eis

 _R
ec

up
er

an
dÕ

s 
; 

qu
e 

se
u 

pr
óp

rio
 e

rro
".

 B
us

ca
 

CR
S;

 p
rO

du
~o

: d
ef.

af_
tes

an
a-

: a
ss

in
atu

ra
 d

e .
. u

m
 c

o.n
vê

niO
.:

 ra
n,<

:lo
s ·p

~e
rá
q,

_ai
nd

a,
 té

r»r
c::-

· :
 O

 C
RS

 ~
~c
io
n<
l:
 i:

o 
m

es
m

o.
 _· 

cu
stq

qi
ªd

qs
 i:

ies
ta 

jn
s~

tl
!i

çã
?,

. 
va

!o
riz

àr 
o s

er
 h

um
an

o 
na

 su
a 

: t
os

; a
lem

_ d
a. 

m:i
ril

!t.
C~
Çã
o 

de
 

; p
ar

a 
ins

t;i.
laç

ão
 ·

de
: p

ro
je

~o
 .:

· d
uç

ão
 d

e p
en

a;
. al

ém
 de

 se
re

m
 .

 lo
ca

l,:
 do

'. ·e
xt

in
tô.

: P
ati

or
laf

o_
. . .::

 vi
sa

nd
o A

 rei
ns

çr
çã

o 
so

cia
l d

os
 

. e
ssê

ryc
ia;

 
cr

ian
do

._ c
o~

di
çõ

cs
 

,to
da

 á
 U

ni
4a

de
. ~

 -
, 
~ 

:;.
~ 

~-·
 

: q
ue

 v
ai

. r
ec

ic
la

( 
pc

lo
:·-_

m
e;

 ....
. r
ea

jü
~e

fa
dq

s 
pa

ri '
exi

:"rc
eté

m'
::: 

M
on

te
 L

íba
rfo

';·
 riá

 lo
ca

lid
id

e 
:'.-

n;_
t:s

,l'!
os

:A
 il

:is
tir

ui~
o 

po
s5

ui 
· '

'p~
ra

 q
ue

 é
le 

se 
ap

ro
fu

nd
e '

é~
 

, -.
 , Q~

ta
ca

~§
~ 
ra
mq
~·~

)_
\:

cá
. 

l no
s 

3.
00

0 
· (

trê
s .

 m
il)

 .. 
lit

ros
~_ )

i á
tív

id
ad

e e
/'d

éq
úe

br
a'\

 ír
ão5

'-
~.e
~õ

~~
~ ~
~~
~!

-~
~~

th
p~

~_2
 6:

P.
_.

;c
i9

a~
{p

~·)
 O_Q

'. (
~~
) 

"u
in 

êu
ni

~~
~:

esp
iri

rµà
l 

~-'
k_

 . _
li~

Çãc
i d

~'é
ii'

fSô
~-

~f
n_i

sti
:ac

los
 

~ '.
 d

e 
ól

eo
 ç

Oi
né
St
ív
~l
 p

c:ii
-m

êS.
)_.. 

-oo
nú

-l
p~

fr
 pa

ra
-a 

riã
p P

.Q
lu
iÇ
áo

'.~.'
. e

i~
q .d

eI
_tâ

rié
'm

irr
r#

i,;E
2 .

. ~:'
;1;

.fi
~::

.).
 R
ec
u~
fu
)d
ps

"a
'u
e 

Cí
.u

np
r~
m
 

~.r
er

on
he

ça
' '
có
m~
f 

um
_ s

er 
in

-.
: · 

pc
:l
o~ 

~S
er

yi
çQ

 ... ·
 N

ad
on

al
' .d

e 
-

.• 
' 

--
. 

'\
' 

.. 1
·
.
J
·
º
-
''
 

·~
 

..
.

. .
.,
.t
~-·

l.
'i
l'
~

··
··
··
-.
~.

c:.
.;

~ ..
. 

· 
·
l
·
·
~
 

/
i
,
.
o

 .
.

. 
,.

 •.
 

-:
.·
--
.,
~·
'"

· 
.. 

°J.
· 

. 
,•

 
. 

. 
. 

.,
 

..
.
.
 .,.

, 
.
.
•
 ~ .
.
 

; e
 tra

ns
fo

rm
á-

lo
s.

 em
~ s

ab
~ã_

o:J
~~

dc
»r
ri
ci
o·
am

J>
ie

nt
e,

 já
qú

e ü
ij

l_~
-;
-.. ::.

A. 
Sá

:iri
árc

.o}
d 

rê
P.

~!
Ú"

~·R
$
 :

 p
e_n

úi
9 

reg
im

<;
'se

m
iab

eto
 d

o 
. c

lu
íd

o 
no

 p
lan

ó 
da

 fe
lic

id_
ad

e ..
. ·.

Ap
re_

nd
iza

ge
rri

.R
ur

al 
(S

en
ar)

 

·· ~~~
~~

~~
~-:

e0 ~~1
~~:

~~ :
:~· ~

~~;1
:tr

:fa
~~~

v~·
r,~

tf;
~ô

~~
:-;

~~~
t~~

;r~
a{\

 f:s
~fi

t~~
:J~

:' ~
~~
p~
~f
 ~

:~~
~~~

~ a~
:~~

~0 c~~
~~~

~: 
. -~~~~

~~~
~;.

~ap
~J~

~~~
i~~

 -'-

, ç
a()

 S(
)c'

~, ~
C~

~)
;~ 

~-S
a~

~r
-; .

. ~-.~
,e ª

gt!_
a.; 1

,: ..
 ;:.

:/.
_"

'. 
-ti

r:;
,_:;

~'.
{<:

~~
I:O

~ .?
.?..:
~~

-~l-~
~~
~2
:í
fl-

<r
 .. ,.; 

,, c
q~

)o
 __ b
~:
P

.º~
· E

le
bf

m
os

 
· ~
Ap

ac
_ te

m
 c

:om
p ~

a1
or
 ?n

a-
· ~

.1?a
 d?

.~;
~~

~p
ci

;nd
~s;

. e
.1<:

5_
 • 

'. c
o 
ac

on
te

~ 
lio

je,
 a

s:
l?
~;~

?.
•;

 "
··

'.'-
:~
m
a
~

_r.t
_,d
?~

~!
l"

.~
n1

9 
e;

_.
·'

~-
-.·

 ..
.. 

~·
;"1

·~"
'"'"

~--
-~

·~:
);

_'
·>
-'
~,
Fu

n.~
~

-ta
Js_

·~
ue

 te
m

 c
o~
o 

!id
ad

e_
 a 

re
-m
~r
ça
o·

 so
cia

l 
e 

. 
tam

bé
m

 '-
re
àl
r~
am

:,~
~1

fe
_re

n-
\ 

· o
nd

ef_
i.m

c1
on

a a
 A

pa
c:

 ._
 ~

: 
..

 ya
J 

ac
qn

tec
cr

 ... o
.o·

 ga
lp

~g
 J.

!1
-.;

.;-.
 S.
QB

_R
~J

 A
P~
C 

:. ,,_
,..:,.

 ~~:.
:.

:, 
_ç

efe
ren

c!a
 a

 L
ei 

de
 E

xc
cu

ça
o 

. g
ar

an
un

do
 a

ssi
m

 a
 se

gu
ra

nç
a 

tes
 

tra
bà

lh
os

 · 
re

mu
ne

.~a
do
s 

· 
· 

A
 A

pa
c é

 .u
m

á 
cn
cí
dà
~~
ju

':. :
.:: 

Ap
âc

' 'o
nd

2"
"5

e"
nn

;is
t'ã

fâ
dà

"'.:a
 .i',

'.;-
;-A

:-.
A&
ci
;Ç
ãõ

1 .'c!
;-
pr

óê
~~

·/
pe
na
l/

~·
, SC

'ü:
 ôc

icO
:\:

lep
en

de
. · 

. d
a s

oc
ied

ad
_e .

.. '. ·.
 .

.: .
 :'~ 

::,.
 > 

.. ·: q
ue

 . p
ó_d

~rr
i .

. o
co

rre
r.

 in
té

rc
 

. 
ríd

ica
 qu

eº
 tra

b?
Jh

a c
ôi

n 
p
~
s
 .

 f
áb

~9
.e\

rai
 _c<

?·~t
.ii

.:t
0m

: .. ii;
nâ

 . 
e 

-~i
~t
~~
ci
a :

·:~
~J

:-.C
óM
e#
°-

; . d
a ~

fe
ti

0d
~d

e 
de

ste
 C

on
ju

nt
o 

To
da

s 
aS 

ati
vi

da
de

s '
de

se
n-

. n
am

én
t~

 'ê
:ié

rtr
ê(

dé
i: 
Çe

~t
ro

 ..
 -

_; 
em

 i,
-cg

im
e s

em
i-a

be
rtó

 e
·:fe

-;
, ·

 _ap
re

sc
h~

~o
)é

cn
ís

:a
.:
dç

 ~
.t

" 
··: do

s·
 (A

pá
c)

J ..
 ®.

ã' /
nt
ic
la
4e

-'.
',~

 d
e

.e
lé

mé
~t

õs
, 

ºSê
nd

o:·
c:S

tes
: A

 
vo

lvi
da

s 
pe

lo
s 

Rc
cu

pe
ra

nd
os

 
-d

e-
R~

in
te

gr
aÇ

áo
: S

oc
ial

;·
 ou

 .:
 

' '
: 

se
nv

olv
e d

i_y
é~

 ~Ç
~;

 ~~
T:
 o' 

_\ 
c;i.o

n~
e.?

.~~
;h

. é
~i
~~
i~

~@
.t

i~-
~~~

itf
.t

F~
~-~
~

:!~
r~
f
~

·~-
~ Pa

f.t
i.ê

if>
~~ó

A~ 
CO

jf if
~a

de
; 

dé
nt

~· 
do

· ~
nt
ro
 d

e 
Re

!n
~· 

· e
xte

r~ã
ffi

enr
i: ~
e~

 ~~
i;n

rT~
"ils
--
·.
 

. 
· 

. 
. 

......
 ·'" 

.... .-.
.... 

. .
 .-.

 ..
 .. 

. .
 ... 

-",..._
 ~-i·

 Q
.,,_

Rc
cu

pc
_ra

nd
o .

. 
a
~
n
d
o
 

. te
gr

aç
ao

. S
oc

ial
 -

CR
S 

tem
 

pa
rce

ira
s. 

<!a
. A

pa
c,_

. e
sse

-tr
a-

~
~
]
J
?
!
&
J
 

E 
Rc

cu
pe

ra
rid

o;
· o

 T
i:ih

a]h
o; 

á 
co

m
o 

ob
jet

iv
o 

a _
re

in
teg

ra
çã

o 
. b

alh
o 

_vi
sa

 p
ro

fis
siõ

'na
li?

.aI
 o

 
Re

lig
ião

; 
a 

As
sis

tên
cia

 J
ur

í-
so

cia
l d

os
 m

es
m

os
, d

es
tac

am
· 

Re
cu

pe
ra

nd
o 

qu
e 

m
ui

tas
 da

s'
~ 

. 
dic

a;·
 ·a j

\ss
ist

ên
cia

 ·a
_S
~ú

de
; 

.a 
. se

 e
m

re
 e

las
: 

a 
pr

od
uç

ão
 d

e 
. v

eu
:s

 n
ão

 p
os

su
i ·e

xp
er

iên
cia

 
Va

lor
iza

çã
o 

H
um

an
a;

· a 
Fa

m
í-

m
ud

as
 e

m
 u

m
. v

ive
iro

; p
ro

-
pr

of
iss

io
na

l: 

... , 
-i

: 
.:S

 



Cachoeiro

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  PROCURADORIA LEGISLATIVA ^

Parecer ao Projeto de Lei n°. 099/2012 , . v .

Iniciativa: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

Senhor ÍPresidehtè, ' n '

O presente Projeto de Lei dispõe sòbre a declaração'de utilidade pública da
"Assossiação de Proteção e Assistência aos Condenados" e dá outras providências.-

Sob* enfoque constitucion^, fofmál e material, o projeto não apresenta
nenhuma irregularidade que obste sua tramitação, eis que a matéria se enquadra nas hipóteses-
de competência do, Poder Legislativo Local, conforme artigo 30.da Constituição Federal.

.  , Sob'^ o aspecto legal, porém, o projeto não-atende aos requisitos estabelecidos
pela Lei.Municipal n° '6.014/2007, especialmente em seu artigo 1°, inciso III:

Art. 12 - As sociedades civis, as associações e as fundações em
funcionamento efetivo no Estado corri o fim exclusivo de servir
desinteressadarriente à coletividade, podem ser declaradas de
utilidade pública, provados os seguintes requisitos:

íll. não remuneração dos cargos da diretoria da organização e ;da
'  . não distribuição de lucros, bonificações.ou vantagens a dirigentes,

-  - mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto -
através do balanço anual, (grifo nosso)

,  'Não obstante a documentação juntada aós autos do projeto em análise, não
foram apresentados os balanços anuais constantes da norma acima.

.  ' Por estas razões, entendemos que a Associação não atende ao mencionado
requisito, de modo que o "projeto padece de vício de ilegalidade, passível dé" correção
mediante aprésentação de documentos, razão' péla qual opinamos pelo encaminhamento da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

n  . . . È ,o parecer para apreciação de Vossa Excelência, s.m.j. " ,

Cach0e!Tt>de Itabemirirn/ES. 13 de-junho 2012.

:  :
PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES, 15.389 • ',

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro.de itapemirim - Espírjto Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exm°. Sr. Presidente da Câmara Munieipal de

Cachoeiro de Itapemirim-ES

Solicito de V.Exa., o desarquivamento do Projeto de Lei 99/12

Nestes termos,

Pede deferimento.

DOCUMEIf̂ '0- . \líA! m/ll/yiJ
'PROTOCOL

NÚMERO PRÜPRJO:

DATA PRO'í
'

•00710:051031^3

Cachoeiro de Itapemirim, 01 Março 2013.

ALEXANDRE BASTOS R(

Vereador - PSB

RIGUES

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Ruá Barão de Itapemirim, ,05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirirn - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



í?^^chOGÍ^O

íuEÍ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exm°. Sr. Presidente dà Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim-ES^ ̂

Solicito de V.Exa., o desarquivamento do Projeto de Lei 99/12

Nestes termos,

Pede deferimento.

PROTOCOLO GERAL:

I^i^q_Pl?CFRia:
jom PROTOCOLO-

Cachoeiro de Itapemirim, 01 Março 2013.

ALEXANDRE BASTOS RODRÍGUES
Vereador - PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo'
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gòv.br



fnm GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício/Procuradoria

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 06 de março de 2013.
s.

Ao: , -

Exmo. Sr. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

c/c ao Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

Excelentíssimo Senhor,

A par de cumprimentá-lo, vimos pelo presente, informar a impossibilidade
de desarquiyamento do Projeto de Lei n.° 99/2012, na forma do parágrafo único do Art.
119 do Regimento Interno, tendo em vista tratar-se de proposta^ feita na Legislatura
passada. Como sabemos, as hipóteses de desarquivamento por falta de parecer só
alcançam os projetos de uma mesma Legislatura. '. -

'Como alternativa, o Ilustre Vereador pode requerer o desentranhamento dos
documentos que instruem o projeto citado, com substituição dos originais por cópia, e
propor novo projeto.

Atenciosamente

Mavo ihn Costa

Procurador Legislativo Geral

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail: cmGÍ@çmGÍ.es.gov.br ,
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMtRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício/Procüradoria

Cachoeiro de Itapeínirim - ES, 06 de março de 2013.

Ao:

Bxmo. Sr. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

c/c ao Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

Excelentíssimo Senhor,

iDOCUn^

ÍDÃTAPR0T0g)y3:X}^

A par de cumprimentá-lo, vimos pelo presente, informar, a impossibilidade
de desarquivamento do Projeto de Lei n.° 99/2012, na forma do parágrafo único do Art.
119 do Regimento Interno, tendo em vista tratar-se de proposta feita na Legislatura
passada. Como sabemos, as hipóteses de desarquivamento por falta de parecer só
alcançam os projetos de uma mesma Legislatura.

Como alternativa, o Ilustre Vereador pode requerer o desentranhamento dos
documentos que instruem o projeto citado, com substituição dos originais por cópia, e
propor novo projeto.

Atenciosamente,

stavo Moulin Costa

Procurador Legislativo Geral

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@GmGi.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEM+RÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. 024 / 2013

Cachoeira de Itapemirim-ES, 13 de março de 2013.

Sr. Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

.■/uA PROTOCOiOV

Prezado Vereador,

Em atendimento ao Requerimento n°. 130/2013, seguem - em' anexo os
documentos desentranhados dos autos do Projeto de Lei n° 99/2012.

Cordialmente,

JULÍQ CES/\R FERRARE CECOTTI
-Píesidente

o

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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